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RESUMO

Após os eventos acontecidos no Brasil, envolvendo o complexo de barragens da Vale, 
nos municípios de Mariana e Brumadinho, a Assembleia Legislativa do Pará - ALEPA, aprovou 
e criou uma comissão externa temporária composta de deputados de vários partidos para 
acompanhar e fiscalizar a situação das barragens e reservatórios existentes no estado. A co-
missão teve como objetivo fiscalizar e vistoriar as barragens e reservatórios instalados no Pará. 
A decisão foi tomada no dia 6 de fevereiro 2019, durante a primeira sessão da nova legislatura. 
O trabalho da comissão efetivamente foi feito pelos seguintes deputados e deputadas: Mari-
nor Brito (PSOL), Toni Cunha (PTB), Dirceu Ten Caten (PT), Carlos Bordalo (PT), Professora Nilse 
(PRB) e Dra. Heloisa Guimarães (DEM). De forma a efetivar o seu objetivo, a Comissão esteve 
presente nos municípios de Oriximiná, Parauapebas, Canaã dos Carajás, Marabá, Barcarena e 
Paragominas, observando e fiscalizando a legalidade das barragens e reservatórios instalados 
no Pará, suas dimensões ambientais, fiscais, fundiária e de segurança das populações poten-
cialmente sujeitas a desastres e verificou ainda o risco potencial a que podem estar submeti-
das as populações atingidas pelos empreendimentos. Como principal conclusão, a comissão 
externa identificou que a atividade minerária no Pará é a que mais arrecada financeiramente, 
constituindo-se na principal fonte de composição do PIB paraense, equivalendo ao valor de 57 
bilhões de reais. Na contramão disso, os municípios que arcam com todos os conflitos gerados 
pela exploração mineral, arrecadaram apenas 1.294 bilhões. O governo do estado do Pará es-
tima uma perda de 39 bilhões devido a desoneração tributária, promovida pela Lei Kandir. Os 
danos socioambientais foram denunciados, tanto em áreas urbanas quanto em áreas rurais 
dos munícipios, em audiências públicas e através das universidades, ambientalistas, organi-
zações não governamentais e população em geral, em especial as comunidades tradicionais. 
É necessário que o poder público se coloque ao lado do meio ambiente e da vida humana, 
já que as pessoas não conseguem sequer acesso aos exames toxicológicos e tratamento das 
enfermidades provocadas por essa atividade econômica, deixando sequelas na vida das pes-
soas. Nos dias atuais, inexistem no estado do Pará condições objetivas de controlar, fiscalizar e 
informar a população das condições e riscos decorrentes do processo minerário.
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Figura 2 - Barragem de rejeitos do Mirim. Foto: Carlos Boução, 2019.
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Figura 3 - Barragem e Quilombo Boa Vista
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INTRODUÇÃO

Em decorrência das tragédias em Mariana-MG, ocorrida em 05 de novembro de 2015 e 
em Brumadinho-MG, ocorrida em 25 de janeiro de 2019, onde foram vitimadas de forma di-
reta milhares de pessoas, dois municípios devastados, o meio ambiente impactado pela lama 
de rejeito, sendo que centenas perderam a vida. São 249 mortes confirmadas e 21 desapareci-
dos em Brumadinho-MG, em Mariana-MG são 19 mortes confirmadas. Com o rompimento de 
barragens da mineração nesses municípios, a população atingida pelo impacto da atividade 
minerária no estado do Pará se pôs em alerta.

Por meio do Ato da Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Pará (ALEPA), 
de nº 53/2019, motivado pela preocupação de 10 parlamentares de partidos diversos, que 
propuseram a criação da comissão externa, o seu presidente, Deputado Daniel Santos(MDB), 
criou a Comissão Parlamentar de Representação, compostas dos seguintes deputados e de-
putadas: Marinor Brito (PSOL), Toni Cunha (PTB), Dirceu Ten Caten (PT), Carlos Bordalo (PT), 
Professora Nilse Pinheiro (PRB), Chamonzinho (MDB), Alex Santiago (PR), Renilce Nicodemos 
(MDB), Fábio Freitas (PRB) e Dra. Heloisa Guimarães (DEM). 

A referida Comissão de Representação teve por objetivo “fiscalizar e vistoriar a situação 
das barragens e bacias de rejeitos da mineração existentes no estado do Pará”, como estra-
tégia para alcançar o referido objetivo, a Comissão propôs e, realizou visitas nos principais em-
preendimentos de mineração instalados nos municípios de Oriximiná, Barcarena, Parauape-
bas, Canaã dos Carajás, Marabá e Paragominas. 

Ainda como parte das estratégias metodológicas a comissão reuniu em audiências com 
docentes da UFPA, comunidades, Movimento de Atingidos de Barragens, Movimento de Atin-
gidos da Mineração, da Comissão Pró-Índio de São Paulo e Ordem dos Advogados do Pará 
(OAB - PA). Ressalta-se que a Comissão realizou, inclusive, audiência com a Agência Nacional 
de Mineração - ANM.

O trabalho realizado pela comissão contou com o suporte das assessorias técnicas dos 
deputados e deputadas, do apoio técnico-administrativo da ALEPA e contribuições da socie-
dade civil. 

A metodologia desenvolvida possibilitou averiguar que os empreendimentos instalados no 
Pará, com a anuência do poder público, apresentam inúmeros problemas, sendo os principais:

a) Ausência do Estado em relação à fiscalização e monitoramento das barragens 
em todas as fases, desde o projeto até sua operação;

b) a falta de acesso as informações por parte da população atingida; a falta de do-
cumentação adequada, incluindo-se os projetos, a outorga e Plano de Ação e Emer-
gência de Barragens de Mineração.

Tais constatações constituem fatores primordiais para a sensação de falta de segurança 
constatada durante inspeções e vistorias.

Pode-se alertar ainda que estes fatores são inerentes a maioria das barragens no Brasil, 
justamente pelo fato de o país ainda não contar com uma legislação específica e mais rígida 
no cumprimento de protocolos e controle da operação. Além de não possuir uma articulação 
clara das responsabilidades e atribuições para cada órgão competente nas questões que en-
volvem a segurança de barragens.

Para efeito do presente relatório, os aspectos identificados encontram-se organizados, 
além desta introdução, pelos seguintes ítens: Marco conceitual e astectos da legalidade de 
barragens; Segurança das barragens no Estado do Pará; Produto das inspeções e vistorias de 
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Segurança em Barragens; Propostas e sugestões resultantes de audiências públicas com a 
comissão externa de fiscalização de barragens da ALEPA, realizadas nos municípios visitados e 
também no âmbito da própria ALEPA; Recomendações, Conclusão e Apêndices.

 De forma não conclusiva, mas, aproximada, a Comissão aponta como resultado de todo 
o processo 48 recomendações a serem divulgadas e enfrentadas pelas diferentes estruturas 
de governo em acordo com a competência político-administrativa, assim, como pelo sistema 
de controle social. 

A Comissão Externa reconhece os limites institucionais para se averiguar as inconsistências 
dos projetos de exploração minerária no Pará, porém, entende a sua relevância para evidenciar 
a existência de um problema que é estrutural e que necessita de decisões mais incisivas, dentre 
as quais a elaboração de um plano estadual democrático e participativo, que aborde as ques-
tões socioambientais, no que tange ao processo de exploração dos recursos naturais da região 
amazônica e do Pará, em particular, especialmente considerando que essa atividade atende 
majoritariamente a exportação enquanto medida de política econômica do estado, gerando 
impactos ambientais em sua dimensão totalizadora, qual seja, a social e a cultural.

Figura 4 - Deputados aprovam plano de trabalho para a Comissão Externa de Barragens. Retirada de www.noticiasdemineracao.com
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Figura 5 - Deputados da Comissão em observação na Barragem Mineração Paragominas.
Foto: Carlos Boução, 2019.
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2. MARCO CONCEITUAL E ASPECTOS DA LEGALIDADE DE BARRAGENS

Figura 6 - O Brasil é um país com 24 mil barragens registradas, sendo 790 delas são aparatos de contenção de rejeitos de mineração. Imagem 
ilustrativa, Retirada de www.noticiasdemineracao.com

Do ponto de vista conceitual define a barragem como: uma estrutura de rejeitos, constru-
ída para o depósito dos rejeitos e utilização de água para beneficiamento de minérios em via 
unida nas operações provenientes do tratamento de minérios em plantas industriais.

O rejeito é o material que sobra quando se lava e separa o minério da rocha sendo de-
positado em forma de polpa de minério na barragem, ou seja, uma mistura de sólidos e água. 
A barragem funciona como uma barreira de retenção desta polpa de minério de baixo teor, 
onde são depositados os rejeitos do tratamento dos minérios.

À medida que o rejeito é depositado, a parte sólida se acomoda no fundo da barragem, 
a água decantada na parte superior é então drenada e tratada, com parte sendo reutilizada 
no processo de mineração e o restante devolvido ao meio ambiente. Com o passar do tempo, 
a barragem vai estabilizando e “secando”, até que deixa de receber rejeitos, é quando se inicia 
o processo de descomissionamento, ou seja, desativação da barragem e recuperação da área 
afetada e degradada.

Do ponto de vista dos parâmetros legais de regulamentação da atividade minerária no 
Brasil a comissão percebeu um certo descompasso na regulamentação desta, haja vista, que 
hierarquicamente a exploração dos recursos naturais existentes em áreas subterrâneas ou em 
subsolos obedecem os parâmetros legais de cunho federal, enquanto o processo de benefi-
ciamento está sob judice da esfera estadual, gerando, por vezes divergências, lentidão ou até 
mesmo incapacidade institucional de  realizar uma gestão mais consistente desses recursos.

De acordo com pesquisas realizadas, afirma-se que o novo marco legal que regula a mi-
neração no Brasil, flexibilizou as condições de acesso à lavra, a partir da atualização do Código 
da Mineração no ano de 2018. O novo código possibilita a expansão da exploração mineral in-
dependente da realização de pesquisa mineral prévia; cria áreas especiais de mineração, den-
tre outras medidas que podem ser consideradas nocivas, como é o caso da possibilidade de 
exploração mineral em terras indigenas. Segundo dados de 2013, há 104 processos titulados e 
4.116 interesses minerários, que incidem (nas diversas fases em que se encontram) sobre 152 
terras indígenas. Só no estado de Roraima, onde há grande incidência de atividades ilegais em 
terra indígena. são mais de 250 pedidos na fila para lavra nestes territórios. (MORENO, 2015).

No que tange a questão da segurança de barragens podemos considerar que em decor-
rência dos graves acidentes ocorridos no Brasil, os segmentos atingidos têm pressionado as 
diferentes esferas governamentais, principalmente a federal e a estadual a encontrarem solu-
ção mais eficaz para a segurança da população que reside e trabalha em áreas circunscritas 
aos projetos de mineração. 
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2.1. A POLÍTICA NACIONAL DE SEGURANÇA DE BARRAGENS

No contexto das mudanças nacionais e ainda em função da necessidade de se criar 
condições efetivas para consolidar uma política de mineração essencial ao setor econômico, 
o governo federal sancionou a Lei n. º 12.334, de 20 de setembro de 2010, criando a Política 
Nacional de Segurança de Barragens-PNSB e o Sistema Nacional de Informações sobre Se-
gurança de Barragens-SNISB, sendo objetivos da PNSB reduzir a possibilidade de acidentes 
e tragédias, observando padrões de segurança, promover, monitorar e acompanhar as ações 
de segurança, reduzindo os riscos de danos ao meio ambiente e a vida humana (Art. 3º da Lei 
12.334/2010). 

A PNSB aplica-se a barragens destinadas à acumulação de água para quaisquer usos, à 
disposição final ou temporária de rejeitos e à acumulação de resíduos industriais que apre-
sentem pelo menos uma das seguintes características definidas no artigo 1º, da lei 12.334/10.

De forma a materializar a política nacional, em seu artigo 6º, está previsto o Plano de 
Segurança de Barragem (PSB) como instrumento da Política Nacional de Segurança de Bar-
ragens, cada barragem deverá elaborar seu próprio plano, contendo informações gerais da 
barragem e do empreendedor; documentação técnica do empreendimento; planos e pro-
cedimentos; registros e controles; relatórios de inspeção; revisão periódica de segurança de 
barragem e plano de ação de emergência-PAE, quando exigido pelo órgão fiscalizador, tudo 
em consonância com o artigo 8º da PNSB.

Já a classificação das barragens será feita por categoria de risco das barragens, por dano 
potencial associado e pelo seu volume, vejamos o que dispõe o artigo 7º da PNSB:

Art. 7º As barragens serão classificadas pelos agentes fiscalizadores, 
por categoria de risco, por dano potencial associado e pelo seu volu-
me, com base em critérios gerais estabelecidos pelo Conselho Nacio-
nal de Recursos Hídricos (CNRH). 
§ 1º A classificação por categoria de risco em alto, médio ou baixo será 
feita em função das características técnicas, do estado de conserva-
ção do empreendimento e do atendimento aoPlano de Segurança 
da Barragem. 
§ 2º A classificação por categoria de dano potencial associado à bar-
ragem em alto, médio ou baixo será feita em função do potencial de 
perdas de vidas humanas e dos impactos econômicos, sociais e am-
bientais decorrentes da ruptura da barragem. 

Como estratégia de segurança, a Política Nacional de Segurança de Barragens - PNSB, 
institui ainda o Sistema Nacional de Informação sobre Segurança de Barragens – SNISB, com 
o intuito de registrar dados acerca das condições de segurança de barragens em todo o terri-
tório nacional. O SNISB, é um sistema de coleta, armazenamento, recuperação de informações 
relativas a construção, operação e desativação de barragens, com objetivo de descentralizar a 
obtenção e produção de dados e informações, gestão unificada e acesso a dados e informa-
ções a toda sociedade.

A PNSB prevê o estabelecimento de um programa de educação e comunicação sobre se-
gurança de barragens, apoiando ações descentralizadas de desenvolvimento e conhecimento 
sobre segurança de barragens, divulgando e promovendo ações e parcerias para alcançar esse 
objetivo. Outro dado importante da legislação está no estabelecimento de obrigações para os 
órgãos fiscalizadores e para os empreendedores. E caso uma barragem não atenda aos requi-
sitos de segurança impostos na legislação, esta deverá ser recuperada, ou desativada pelo seu 
proprietário, que deve comunicar ao órgão fiscalizador as providências tomadas.
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Figura 7 - Barragens da empresa Mineração Rio do Norte – MRN no Pará em abril de 2016. 
Fonte: Carlos Penteado/Comissão Pró– Índio de São Paulo 

2.2. A REGULAMENTAÇÃO DA POLÍTICA NACIONAL DE SEGURANÇA DE BARRAGENS

A Política Nacional de Segurança de Barragens foi regulamentada pelas Resoluções 
CNRH nº 143 e 144, de 10 de julho de 2012; Resolução Normativa ANEEL nº 696, de 15 de de-
zembro de 2015; Resolução ANA nº 236, de 30 de janeiro de 2017 e a Portaria ANM nº 70.389, 
de 17 de maio de 2017.

As Resoluções CNRH nº143 e 144, de 10 de julho de 2012 objetivam regulamentar a 
PNSB, o Conselho Nacional de Recursos Hídricos – CNRH, estabelecendo critérios para a clas-
sificação das barragens em relação a categoria de risco, dano potencial associado e volume, 
além de estabelecer critérios para a atuação do Sistema Nacional de Informações sobre Segu-
rança de Barragens – SNISB.

O art. 7º da Lei 12.334/2010 determina que as barragens sejam classificadas pelos agen-
tes fiscalizadores, que devem determinar a categoria de risco, levando em consideração o 
dano potencial associado e seu volume, com base em critérios gerais estabelecidos pelo Con-
selho Nacional de Recursos Hídricos (CNRH) e regulamentados pela resolução CNRH nº 143 
de 10 de junho de 2012.

A classificação das barragens é feita pelo Poder Público, através dos órgãos fiscalizadores 
determinados pelo PNSB. Para classificar as barragens, os órgãos utilizam informações forne-
cidas pelo responsável legal das barragens e por agentes públicos responsáveis por vistoriar, 
fiscalizar as barragens.

Destacamos a existência de dois tipos de barragens na PNSB, barragens para disposição 
de rejeitos provenientes da atividade industrial e mineral e, barragens para acumulação de 
água. Sendo que os critérios de classificação destas barragens são específicos para cada tipo. 
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As barragens serão classificadas em risco baixo, risco médio ou risco alto, em relação a seu 
Risco Crítico quanto ao seu Dano Potencial Associado.

Já a Resolução CNRH nº 144/2012 conceitua acidente e incidente dentro da Política Na-
cional de Segurança de Barragens:

a) Acidente: comprometimento da integridade estrutural com liberação incontro-
lável do conteúdo de um reservatório ocasionado pelo colapso parcial ou total da 
barragem ou estrutura anexa; 

b) Incidente: qualquer ocorrência que afete o comportamento da barragem ou 
estrutura anexa que, se não for controlada, pode causar um acidente.

Além disso, a resolução determinou as diretrizes para implantar a Política Nacional de 
Segurança de Barragens, com destaque às políticas setoriais, a integração da gestão da segu-
rança das barragens à segurança do empreendimento, em todas as suas fases, a adequação 
da gestão da segurança das barragens às diversidades físicas, econômicas, sociais e ambientais 
das diversas regiões do país, às características técnicas dos empreendimentos e ao dano po-
tencial das barragens e a divulgação das informações relacionadas à segurança de barragens, 
a promoção de ações para conhecimento da sociedade civil.

Determina a resolução, que é responsabilidade dos órgãos fiscalizadores a manutenção 
do cadastro atualizado das barragens sob sua jurisdição, devendo o órgão fiscalizador dispo-
nibilizar de forma permanentemente o cadastro das barragens, de forma que permita sua 
integração ao Sistema Nacional de Informação de Segurança de Barragens – SNISB, mantendo 
as informações sempre atualizadas.

A responsabilidade pelas informações do SNISB é compartilhada entre a Agência Nacio-
nal de Águas (ANA), como gestora e fiscalizadora; os órgãos fiscalizadores, conforme definido 
no Art. 5 da Lei Nº.12.334 e os empreendedores, responsáveis legais pelas barragens.

Os órgãos fiscalizadores devem enviar a ANA anualmente, as informações referentes as 
barragens sob sua jurisdição, para que a Agência Nacional de Águas gestora do SNISB, desen-
volva plataforma informatizada para sistema de coleta, tratamento, armazenamento e recupe-
ração de informações, devendo contemplar:

a) Barragens em construção, em operação e desativadas; 

b) Estabelecer mecanismos e coordenar a troca de informações com os demais 
órgãos de fiscalização; 

c) Definir as informações que deverão compor o SNISB de forma articulada;

d) Disponibilizar o acesso a dados e informações, para a sociedade por meio da 
Rede Mundial de Computadores.

O SNISB deve se integrar ao Sistema Nacional de Informações sobre o Meio Ambiente 
(SINIMA); ao Cadastro Técnico Federal de Atividades e aos Instrumentos de Defesa Ambiental 
e Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Re-
cursos Ambientais.

Outra resolução importante para o Sistema de barragens é a Resolução Normativa nº 
696/2015 que definiu as regras para gestão das barragens de exploração de potenciais de 
energia hidráulica, determinando:
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a) Classificação; 

b) Elaboração do Plano de Segurança com estrutura e prazos; 

c) Realização das inspeções de segurança regular e especial; 

d) Plano de Ação de Emergência – PAE;  

e) Realização da Revisão Periódica de Segurança em conformidade com a Lei Fe-

deral nº 12.334/2010 (Política Nacional de Segurança de Barragens). 

A ANEEL editou quadro para a classificação de suas estruturas, levando em consideração 
as especificidades das barragens para produção de energia elétrica. A norma impõe ao em-
preendedor concessionário ou autorizado, o dever de classificar a barragem objeto de outorga 
para exploração de potencial de energia hidráulica conforme a categoria de risco, ao dano 
potencial associado e ao volume correspondente do reservatório.

A resolução ainda determina que quando houver mais de uma estrutura de barramento em 
um mesmo empreendimento, os critérios considerados para a barragem de maior pontuação 
quanto a categoria de risco, dano potencial associado e volume do reservatório, deverão ser esten-
didos às demais barragens. A área de abrangência para avaliação do Dano Potencial Associado 
deverá compreender as barragens de jusante que disponham de capacidade para amortecimen-
to da cheia associada ao rompimento, fazendo uma projeção de um possível efeito cascata.

A Resolução ANA nº 742/2011 estabeleceu a periodicidade, qualificação da equipe res-
ponsável, conteúdo mínimo e nível de detalhamento das inspeções de segurança regulares 
de barragem, conforme artigo. 9º da Lei nº 12.334. A Resolução ANA nº 91/2012, estabeleceu 
a periodicidade de atualização, a qualificação do responsável técnico, o conteúdo mínimo e o 
nível de detalhamento do Plano de Segurança da Barragem e da Revisão Periódica de Segu-
rança da Barragem, conforme os artigos. 8°, 10º e 19º da PNSB.

Em 2017, a ANA revogou a Resolução nº 742/2011 e a Resolução nº 91/2012, publicando 
a Resolução ANA nº 236, de 30 de janeiro de 2017, foram criadas as figuras da ficha de inspe-
ção, extrato de inspeção e do relatório de inspeções regulares, A ANA definiu quais barragens 
seriam objeto deste regulamento, tendo à competência de fiscalizar as barragens situadas em 
rio de domínio da União, desde que não sejam destinadas à disposição de resíduos industriais, 
rejeitos de mineração ou cujo uso preponderante seja a geração hidrelétrica.

As Barragens Fiscalizadas pela ANA, de acordo com a Matriz de Categoria de Risco e o 
Dano Potencial Associado, podem ser classificadas segundo a categoria de risco alto, médio 
e baixo e dano potencial associado alto, médio e baixo. O Plano de Segurança de Barragens – 
PSB deve ser implantado obrigatoriamente pelo Empreendedor, cujo objetivo é auxiliá-lo na 
gestão da segurança da barragem. 

A Agência Nacional de Mineração (ANM) expediu em 19 de maio de 2017, a Portaria 
ANM nº 70.389, regulamentando a Política Nacional de Segurança de Barragens – PNSB no 
que diz respeito às barragens de mineração, criando e regulamentando o Cadastro Nacional 
de Barragens de Mineração, o Plano de Segurança, Revisão Periódica de Segurança, Inspeções 
Regulares e Especiais de Segurança das Barragens de Mineração e o Plano de Ações de Emer-
gência para Barragens de Mineração - PAEBM.

A regulamentação da Lei 12.334/2010 pela portaria da ANM conceituou as Barragens 
de Mineração, expondo um rol de todas as estruturas de barramento e reservatório utilizadas 
na atividade. Esta normatização incide basicamente sobre a competência do poder público 
federal que regula a exploração mineral em suas fases iniciais.

Figura 8 - Barragem no Projeto Saloboem obras de alteamento quando da visita dos deputados da Comissão. Fonte: Carlos Boução, 2019.

3. BARRAGENS DE MINERAÇÃO NO ESTADO DO PARÁ INSERIDAS NA POLÍTICA NACIONAL 

DE SEGURANÇA DE BARRAGENS

De acordo com a Agência Nacional de Mineração (ANM), as Barragens de Mineração no 
Pará estão classificadas conforme a Superintendência de Produção Mineral e sua Gerência de 
Segurança de Barragens de Mineração, em 01 de julho de 2019, da seguinte forma:

1 - Kalunga, Empreendedor Vale S.A Filial: Vale Manganês do Azul 33.592.510/0130-51, 
localizada à -6°07’07.300”-50°18’18.900”, Sul do Equador, Município de PARAUAPEBAS – PA, 
Minério de Manganês, altura da barragem 7,50(m), volume de rejeito 718.027,00 (m³), método 
construtivo etapa única, Categoria de Risco Baixa, Dano Potencial Associado Médio, Classe C, 
Inserida na PNSB;

2 – Azul, Empreendedor Vale S.A Filial: Vale Manganês do Azul 33.592.510/0130-51, 
localizada à -6°04’41.300”-50°17’29.300”, Sul do Equador, Município de PARAUAPEBAS – PA, 
Minério de Manganês, altura da barragem 32,00(m), volume de rejeito 12.995.662,00(m³), 
método construtivo alteamento a jusante, Categoria de Risco Baixa, Dano Potencial Associa-
do Alto, Classe B, Inserida na PNSB;

3 - B1, Empreendedor Mineração Paragominas S.A Filial: Mineração Paragominas S.A. 
12.094.570/0004-10, localizada à -3°15’54.986”-47°45’11.167”, Sul do Equador, Município de 
PARAGOMINAS – PA, minério Bauxita Grau Metalúrgico, altura da barragem 31,80(m), volume 
de rejeito 21.100.000,00(m³), método construtivo alteamento a montante ou desconhecido, 
Categoria de Risco Baixa, Dano Potencial Associado Alto, Classe B, Inserida na PNSB;

4 - B5, Empreendedor Mineração Paragominas S.A Filial: Mineração Paragominas S.A. 
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Figura 8 - Barragem no Projeto Saloboem obras de alteamento quando da visita dos deputados da Comissão. Fonte: Carlos Boução, 2019.

3. BARRAGENS DE MINERAÇÃO NO ESTADO DO PARÁ INSERIDAS NA POLÍTICA NACIONAL 

DE SEGURANÇA DE BARRAGENS

De acordo com a Agência Nacional de Mineração (ANM), as Barragens de Mineração no 
Pará estão classificadas conforme a Superintendência de Produção Mineral e sua Gerência de 
Segurança de Barragens de Mineração, em 01 de julho de 2019, da seguinte forma:

1 - Kalunga, Empreendedor Vale S.A Filial: Vale Manganês do Azul 33.592.510/0130-51, 
localizada à -6°07’07.300”-50°18’18.900”, Sul do Equador, Município de PARAUAPEBAS – PA, 
Minério de Manganês, altura da barragem 7,50(m), volume de rejeito 718.027,00 (m³), método 
construtivo etapa única, Categoria de Risco Baixa, Dano Potencial Associado Médio, Classe C, 
Inserida na PNSB;

2 – Azul, Empreendedor Vale S.A Filial: Vale Manganês do Azul 33.592.510/0130-51, 
localizada à -6°04’41.300”-50°17’29.300”, Sul do Equador, Município de PARAUAPEBAS – PA, 
Minério de Manganês, altura da barragem 32,00(m), volume de rejeito 12.995.662,00(m³), 
método construtivo alteamento a jusante, Categoria de Risco Baixa, Dano Potencial Associa-
do Alto, Classe B, Inserida na PNSB;

3 - B1, Empreendedor Mineração Paragominas S.A Filial: Mineração Paragominas S.A. 
12.094.570/0004-10, localizada à -3°15’54.986”-47°45’11.167”, Sul do Equador, Município de 
PARAGOMINAS – PA, minério Bauxita Grau Metalúrgico, altura da barragem 31,80(m), volume 
de rejeito 21.100.000,00(m³), método construtivo alteamento a montante ou desconhecido, 
Categoria de Risco Baixa, Dano Potencial Associado Alto, Classe B, Inserida na PNSB;

4 - B5, Empreendedor Mineração Paragominas S.A Filial: Mineração Paragominas S.A. 
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12.094.570/0004-10, localizada à -3°16’30.000”-47°44’11.000”, Sul do Equador, Município de 
PARAGOMINAS – PA, minério Bauxita Grau Metalúrgico, altura da barragem 37,00(m), volume 
de rejeito 3.218.629,00(m³), método construtivo alteamento a jusante, Categoria de Risco Bai-
xa, Dano Potencial Associado Alto, Classe B, Inserida na PNSB;

5 - B6, Empreendedor Mineração Paragominas S.A Filial: Mineração Paragominas S.A. 
12.094.570/0004-10, localizada à -3°15’34.180”-47°45’29.495”, Sul do Equador, Município de 
PARAGOMINAS – PA, minério Bauxita Grau Metalúrgico altura da barragem 13,00(m), volume 
de rejeito 595.008,65(m³), método construtivo etapa única, Categoria de Risco Baixa, Dano 
Potencial Associado Alto, Classe B, Inserida na PNSB;

6 - Bacia 1 A, Empreendedor Imerys, Rio Capim Caulim S.A 16.532.798/0001-52, localizada 
à -1°34’27.000”-48°45’01.800”, Sul do Equador, Município de BARCARENA – PA, minério Caulim, 
altura da barragem 9,00(m), volume de rejeito 858.000,00(m³), método construtivo etapa única, 
Categoria de Risco Baixa, Dano Potencial Associado Alto, Classe B, Inserida na PNSB;

7 - Bacia 1 B, Empreendedor Imerys, Rio Capim Caulim S.A 16.532.798/0001-52, localizada 
à -1°34’27.000”-48°45’01.800”, Sul do Equador, Município de BARCARENA – PA, minério Caulim, 
altura da barragem 9,00(m), volume de rejeito 260.000,00(m³), método construtivo etapa única, 
Categoria de Risco Baixa, Dano Potencial Associado Alto, Classe B, Inserida na PNSB;

8 - Bacias 17, Empreendedor Serabi Mineração S.A 04.207.303/0001-30, localizada à 
-6°19’30.340”-55°47’10.880”, Sul do Equador, Município de ITAITUBA – PA, minério Ouro Primá-
rio, altura da barragem 14,50(m), volume de rejeito 80.000,00(m³), método construtivo etapa 
única, Categoria de Risco Baixa, Dano Potencial Associado Médio, Classe C, Inserida na PNSB;

9 - Bacia 2, Empreendedor Imerys, Rio Capim Caulim S.A 16.532.798/0001-52, localizada 
à -1°34’23.000”-48°45’20.000”, Sul do Equador, Município de BARCARENA – PA, minério Cau-
lim, altura da barragem 9,00(m), volume de rejeito 850.000,00(m³), método construtivo etapa 
única, Categoria de Risco Baixa, Dano Potencial Associado Alto, Classe B, Inserida na PNSB;

10 - Bacia 3, Empreendedor Imerys, Rio Capim Caulim S.A 16.532.798/0001-52, locali-
zada à -1°34’14.200”-48°45’25.300”, Sul do Equador, Município de BARCARENA – PA, minério 
Caulim, altura da barragem 9,00(m), volume de rejeito 465.584,00(m³), método construtivo 
etapa única, Categoria de Risco Baixa, Dano Potencial Associado Alto, Classe B, Inserida na 
PNSB;

11 - Bacia 5 A, Empreendedor Imerys, Rio Capim Caulim S.A 16.532.798/0001-52, locali-
zada à -1°35’01.500”-48°44’56.400”, Sul do Equador, Município de BARCARENA – PA, minério 
Caulim, altura da barragem 13,50(m), volume de rejeito 510.000,00(m³), método construtivo 
etapa única, Categoria de Risco Baixa, Dano Potencial Associado Alto, Classe B, Inserida na 
PNSB;

12 - Bacia 5 B, Empreendedor Imerys, Rio Capim Caulim S.A 16.532.798/0001-52, locali-
zada à -1°35’02.400”-48°44’56.100”, Sul do Equador, município de BARCARENA – PA, minério 
Caulim, altura da barragem 13,50(m), volume de rejeito 270.000,00(m³), método construtivo 
etapa única, Categoria de Risco Baixa, Dano Potencial Associado Alto, Classe B, Inserida na 
PNSB;

13 - Bacia 5 C, Empreendedor Imerys, Rio Capim Caulim S.A 16.532.798/0001-52, localizada 
à -1°35’02.400”-48°44’56.100”, Sul do Equador, Município de BARCARENA – PA, minério Caulim, 
altura da barragem 13,50(m), volume de rejeito 767.000,00(m³), método construtivo etapa única, 
Categoria de Risco Baixa, Dano Potencial Associado Alto, Classe B, Inserida na PNSB;

14 - Bacia 6 A, Empreendedor Imerys, Rio Capim Caulim S.A 16.532.798/0001-52, localizada 
à -1°34’58.000”-48°44’49.400”, Sul do Equador, no município de BARCARENA – PA, minério Cau-
lim, altura da barragem 11,00(m), volume de rejeito 366.433,00(m³), método construtivo etapa 
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única, Categoria de Risco Baixa, Dano Potencial Associado Médio, Classe C, Inserida na PNSB;
15 - Bacia B 1, Empreendedor Imerys, Rio Capim Caulim S.A 16.532.798/0001-52, localiza-

da à -1°34’33.800”-48°46’32.200”, Sul do Equador, no município de BARCARENA – PA, minério 
Caulim, altura da barragem 3,00(m), volume de rejeito 80.000,00(m³), método construtivo etapa 
única, Categoria de Risco Baixa, Dano Potencial Associado Alto, Classe B, Inserida na PNSB;

16 - Bacia B 1, Empreendedor Pará Pigmentos S.A 33.931.510/0001-31, localizada à 
-2°50’07.700”-47°54’30.800”, Sul do Equador, no município de IPIXUNA DO PARÁ – PA, minério 
Caulim, altura da barragem 13,00(m), volume de rejeito 270.000,00(m³), método construtivo etapa 
única, Categoria de Risco Baixa, Dano Potencial Associado Médio, Classe C, Inserida na PNSB;

17 - Bacia B 4, Empreendedor Imerys, Rio Capim Caulim S.A 16.532.798/0001-52, localizada 
à -1°34’39.000”-48°46’32.000”, Sul do Equador, no município de BARCARENA – PA, minério Cau-
lim, altura da barragem 4,50(m), volume de rejeito 45.000,00(m³), método construtivo etapa única, 
Categoria de Risco Baixa, Dano Potencial Associado Médio, Classe C, Inserida na PNSB;

18 - Bacia de Controle Ambiental, Empreendimento Pará Pigmentos S.A 33.931.510/0001-
31, localizada à -2°49’14.600”-47°54’23.400”, Sul do Equador, no município de IPIXUNA DO 
PARÁ – PA, minério Caulim, altura da barragem 8,00(m), volume de rejeito 175.000,00(m³), 
método construtivo etapa única, Categoria de Risco Baixa, Dano Potencial Associado Médio, 
Classe C, Inserida na PNSB;

19 - Bacia de Rejeitos 14/15, Empreendedor Serabi Mineração S.A 04.207.303/0001-30, 
localizada à -6°19’28.400”-55°47’16.300”, Sul do Equador, ITAITUBA – PA, minério de Ouro Pri-
mário, altura da barragem 8,00(m), volume de rejeito 130.000,00(m³), método construtivo al-
teamento a montante ou desconhecido, Categoria de Risco Média, Dano Potencial Associado 
Médio, Classe C, Inserida na PNSB;

20 - Baciade Rejeitos 16, Empreendedor Serabi Mineração S.A 04.207.303/0001-30, loca-
lizada à -6°19’30.300”-55°47’04.200”, Sul do Equador, no município de ITAITUBA – PA, minério 
de Ouro Primário, altura da barragem 7,00(m), volume de rejeito 87.000,00(m³), método cons-
trutivo alteamento a montante ou desconhecido, Categoria de Risco Baixa, Dano Potencial 
Associado Médio, Classe C, Inserida na PNSB;

Figura 9 - Barragem do Sossego em Canaã dos Carajás visitada pelos deputados da Comissão da ALEPA. Fonte: Carlos Boução
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21 - Bacia de Segurança, Empreendedor Imerys, Rio Capim Caulim S.A 16.532.798/0001-
52, localizada à -1°34’58.000”-48°44’49.400”, Sul do Equador, no município de BARCARENA 
– PA, minério Caulim, altura da barragem 11,00(m), volume de rejeito 30.000,00(m³), método 
construtivo etapa única, Categoria de Risco Baixa, Dano Potencial Associado Médio, Classe C, 
Inserida na PNSB;

22 - Barragem Antas Norte, Empreendedor Avb Mineração Ltda. 07.605.563/0001-52, lo-
calizada à -6°14’10.040”-49°45’59.230”, Sul do Equador, no município de CURIONÓPOLIS – PA, 
minério de Cobre, altura da barragem 11,00(m), volume de rejeito 1.058.000,00(m³), método 
construtivo etapa única, Categoria de Risco Baixa, Dano Potencial Associado Médio, Classe C, 
Inserida na PNSB;

23 - Barragem de Água do Igarapé Bahia, Empreendedor Vale Minas Gerais 33.592.510/0217-
47, localizada à -6°01’44.576”-50°33’06.980”, Sul do Equador, no município de PARAUAPEBAS 
– PA, minério Areia, altura da barragem 14,70(m), volume do rejeito 600.000,00(m³), método 
construtivo alteamento a jusante, Categoria de Risco Baixa, Dano Potencial Associado Médio, 
Classe C, Inserida na PNSB;

24 - Barragem de Captação, Empreendedor Salobo Metais Sa. 33.931.478/0001-94, loca-
lizada à -5°47’54.100” -50°30’09.500”, Sul do Equador, no Município de MARABÁ - PA, Lavra de 
Minério de Cobre, altura da barragem 19,00(m), volume de rejeitos 220.238,65(m³), método 
construtivo Etapa Única, Categoria de Risco Baixa, Dano Potencial Associado Médio, Classe C, 
Inserida na PNSB;

25 - Barragem de Finos II, Empreendedor Salobo Metais Sa. 33.931.478/0001-94, localizada 
à -5°49’26.300” -50°29’29.100”, Sul do Equador, Município de MARABÁ – PA, Lavra e Minério de 
Cobre, altura da barragem 13,00(m), volume de rejeitos 891.538,00(m³), método construtivo Eta-
pa Única, Categoria de Risco Baixa, Dano Potencial Associado Médio, Classe C, Inserida na PNSB;

26 - Barragem de Rejeitos, Empreendedor Salobo Metais Sa. 33.931.478/0001-94, loca-
lizada à -5°46’40.800” -50°31’22.500”, Sul do Equador, Município de MARABÁ – PA, Lavra de 
Minério de Cobre, altura da barragem 63,00(m), volume de rejeitos 33.200.000,00(m³), método 
construtivo Alteamento a Jusante, Categoria de Risco Baixa, Dano Potencial Associado Alto, 
Classe B, Inserida na PNSB;

27 - Barragem do Bandeira, Empreendedor Mineração Buritirama S.A 27.121.672/0001-
01, localizada à -5°30’45.000” -50°13’21.000”, Sul do Equador, Município MARABÁ – PA, Lavra 
de Minério de Manganês, altura da barragem 14,60(m), volume de rejeitos 1.724.296,94(m³), 
método construtivo Alteamento a Jusante, Categoria de Risco Baixa, Dano Potencial Associa-
do Médio, Classe C, Inserida na PNSB;

28 - Barragem do Mirante I e II, Empreendedor Cadam S.a. 04.788.980/0001-90, localizada à 
-0°53’51.400” -52°26’30.500”, Sul do Equador, Município de ALMEIRIM – PA, Lavra de Caulim, altura 
da barragem 35,00(m), volume de rejeitos 1.182.758,00(m³), método construtivo Alteamento a Ju-
sante, Categoria de Risco Baixa, Dano Potencial Associado Alto, Classe B, Inserida na PNSB;

29 - Barragem do Sossego, Empreendedor Vale S.A Filial: Vale Mina Sossego 
33.592.510/0009-01, localizada à -6°25’44.792” -50°04’12.554”, Sul do Equador, Município CA-
NAÃ DOS CARAJÁS – PA, Lavra de Minério de Cobre, altura da barragem 42,10(m), volume de 
rejeitos 108.444.833,89(m³), método construtivo Alteamento por Linha de Centro, Categoria de 
Risco Baixa, Dano Potencial Associado Alto, Classe B, Inserida na PNSB;

30 - Deposito de Rejeito R4, Empreendedor Pará Pigmentos S.A 33.931.510/0001-31, 
localizada à -2°49’14.275” -47°53’36.798”, Sul do Equador, Município IPIXUNA DO PARÁ – PA, 
Lavra de Caulim, altura da barragem 10,00(m), volume de rejeitos 1.190.000,00(m³), método 
construtivo Etapa Única, Categoria de Risco Baixa, Dano Potencial Associado Médio, Classe C, 
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Inserida na PNSB;
31 - Dique de Finos I, Empreendedor Salobo Metais Sa. 33.931.478/0001-94, localizada à 

-5°49’02.136” -50°34’01.808”, Sul do Equador, Município MARABÁ – PA, Lavra de Minério de Co-
bre, altura da barragem 11,00(m) volume de rejeitos 969.524,00(m³), método construtivo Etapa 
Única, Categoria de Risco Baixa, Dano Potencial Associado Médio, Classe C, Inserida na PNSB;

32 - Dique de Finos II, Empreendedor Salobo Metais Sa. 33.931.478/0001-94, localizada à 
-5°49’57.400” -50°32’28.000”, Sul do Equador, Município de MARABÁ – PA, Lavra de Minério de Co-
bre, altura da barragem 16,42(m) volume de rejeitos 2.800.000,00(m³), método construtivo Etapa 
Única, Categoria de Risco Baixa, Dano Potencial Associado Médio, Classe C, Inserida na PNSB;

33 – Dique de Finos III, Empreendedor Salobo Metais Sa. 33.931.478/0001-94, localizada 
à -5°46’46.700” -50°32’19.100”, Sul do Equador, Município MARABÁ – PA, Lavra de Minério de 
Cobre, altura da barragem 16,50(m) volume de rejeitos 22.937,88(m³), método construtivo Eta-
pa Única, Classe de Risco Baixa, Dano Potencial Associado Médio, Classe C, Inserida na PNSB;

34 – Estéril Sul, Empreendedor Vale S.A Filial: Vale Carajas 33.592.510/0370-74, localiza-
da à -6°05’58.000” -50°09’45.000”, Sul do Equador, Município PARAUAPEBAS – PA, Lavra de 
Minério de Ferro, altura da barragem 25,00(m), volume de rejeitos 1.875.779,93(m³), método 
construtivo Etapa Única, Categoria de Risco Baixa, Dano Potencial Associado Médio, Classe C, 
Inserida na PNSB;

35 – Geladinho, Empreendedor Vale S.A Filial: Vale Carajas 33.592.510/0370-74, locali-
zada à -5°59’41.200” -50°06’34.100”, Sul do Equador, Município PARAUAPEBAS – PA, Lavra de 
Minério de Ferro, altura da barragem 24,00(m), volume de rejeitos 5.811.299,00(m³), método 
construtivo Etapa Única, Categoria de Risco Baixa, Dano Potencial Associado Alto, Classe B, 
Inserida na PNSB;

36 – Gelado, Empreendedor Vale S A Filial: Vale Carajas 33.592.510/0370-74, localizada à 
-5°58’45.400” -50°08’29.100”, Sul do Equador, Município PARAUAPEBAS – PA, Lavra de Minério 
de Ferro, altura da barragem 34,00(m) volume de rejeitos 110.469.304,67(m³), método cons-
trutivo Alteamento a Jusante, Categoria de Risco Baixa, Dano Potencial Associado Alto, Classe 
B, Inserida na PNSB;

37 – Jacaré, Empreendedor Vale S.A Filial: Vale Carajas 33.592.510/0370-74, localizada à 
-6°06’29.300” -50°10’08.600”, Sul do Equador, Município PARAUAPEBAS – PA, Lavra de Minério de 
Ferro, altura da barragem 34,50(m), volume de rejeitos 681.816,00(m³), método construtivo Etapa 
Única, Categoria de Risco Baixa, Dano Potencial Associado Médio, Classe C, Inserida na PNSB;

38 – Kalunga, Empreendedor Vale S.A Filial: Vale Manganês do Azul 33.592.510/0130-51, 
localizada à -6°06’45.100” -50°18’29.900”, Sul do Equador, Município PARAUAPEBAS – PA, Lavra 
de Minério de Manganês, altura da barragem 21,00(m), volume de rejeitos 1.662.946,63(m³), 
método construtivo Alteamento a Jusante, Categoria de Risco Baixa, Dano Potencia Associado 
Médio, Classe C, Inserida na PNSB;

39 – LD1 Lagoa de Disposição 01, Empreendedor Alcoa World Alumina Brasil Ltda. 
06.167.730/0001-68, localizada à -2°30’02.500” -56°10’00.500”, Sul do Equador, Município 
JURUTI – PA, Minério Bauxita Grau Não Metalúrgico, altura da barragem 24,00(m), volume de 
rejeitos 2.879.251,38(m³), método construtivo Etapa Única, Categoria de Risco Baixa, Dano Po-
tencial Associado Médio, Classe C, Inserida na PNSB;

40 – LD2 Lagoa de Disposição 02, Empreendedor Alcoa World Alumina Brasil Ltda. 
06.167.730/0001-68, localizado à -2°29’47.800” -56°10’25.700”, Sul do Equador, Município 
JURUTI – PA, Minério Bauxita Grau Não Metalúrgico, altura da barragem 24,00(m), volume de 
rejeitos 3.037.180,56(m³), método construtivo Alteamento a Jusante, Categoria de Risco Baixa, 
Dano Potencial Associado Médio, Classe C, Inserida na PNSB;
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41 – LD3 Lagoa de Disposição 03, Empreendedor Alcoa World Alumina Brasil Ltda. 
06.167.730/0001-68, localizada à -2°29’45.200” -56°11’16.840”, Sul do Equador, Município 
JURUTI – PA, Minério Bauxita Grau Não Metalúrgico, altura da barragem 14,80(m), volume de 
rejeitos 6.024.760,00(m³), método de construção Etapa Única, Categoria de Risco Baixa, Dano 
Potencial Associado Médio, Classe C, Inserida na PNSB;

42 - LE Lagoa de Espessamento, Empreendedor Alcoa World Alumina Brasil Ltda. 
06.167.730/0001-68, localizado à -2°30’18.000” -56°10’32.800”, Sul do Equador, Município 
JURUTI – PA, Minério Bauxita Grau Não Metalúrgico, altura da barragem 11,50(m), volume de 
rejeitos 4.178.849,93(m³), método construtivo Etapa Única, Categoria de Risco Baixa, Dano Po-
tencial Associado Médio, Classe C, Inserida na PNRS;

Figura 10 - Aspectos da barragem Geladinho. Fonte: Carlos Boução, 2019.

43 - Pera Jusante, Empreendedor Vale S.A Filial: Vale Carajas 33.592.510/0370-74, localizada 
à -6°02’49.900” -50°08’34.500”, Sul do Equador, Município PARAUAPEBAS – PA, Minério de Ferro, 
altura da barragem 51,00(m), volume de rejeitos 4.249.278,83(m³), método construtivo Etapa 
Única, Categoria de Risco Baixa, Dano Potencial Associado Alto, Classe B, Inserida na PNSB;

44 - Pera Montante, Empreendedor Vale S A Filial: Vale Carajas 33.592.510/0370-74, locali-
zada à -6°03’24.600” -50°08’37.600”, Sul do Equador, Município PARAUAPEBAS – PA, Minério de 
Ferro, altura da barragem 30,00(m), volume de rejeitos 641.566,00(m³), método construtivo Eta-
pa Única, Categoria de Risco Baixa, Dano Potencia Associado Baixo, Classe E, Inserida na PNSB;

45 - PONDES DE REJEITOS DO IGARAPÉ BAHIA, Empreendedor Vale S.A Filial: Vale Minas 
Gerais 33.592.510/0217-47, localizada à -6°02’33.300” -50°34’49.900”, Sul do Equador, Municí-
pio de PARAUAPEBAS – PA, Minério de Ouro Primário, altura da barragem 25,00(m), volume 
de rejeitos 12.000.000,00(m³), método construtivo Alteamento a Jusante, Categoria de Risco 
Média, Dano Potencial Associado Alto, Classe B, Inserida na PNSB;
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46 - RP1, Empreendedor Mineração Paragominas S.A. 12.094.570/0004-10, localizada à 
-3°15’33.857” -47°45’28.375”, Sul do Equador, Município PARAGOMINAS – PA, Minério Bauxita 
Grau Metalúrgico, altura da barragem 13,50(m), volume de rejeitos 11.626.208,00(m³), método 
construtivo Alteamento a Jusante, Categoria de Risco Baixa, Dano Potencial Associado Alto, 
Classe B, Inserida na PNSB;

47 - SP1, Empreendedor Mineração Rio do Norte S.A 04.932.216/0001-46, localizada à 
-1°40’58.500” -56°25’05.400”, Sul do Equador, Município ORIXIMINÁ – PA, Minério Argila, altura 
da barragem 15,00(m), volume de rejeitos 1.470.000,00(m³), método construtivo Etapa Única, 
Categoria de Risco Baixa, Dano Potencial Associado Médio, Classe C, Inserida na PNSB;

48 - SP10, Empreendedor Mineração Rio do Norte S.A 04.932.216/0001-46, localizada à 
-1°41’00.600” -56°27’09.600”, Sul do Equador, Município ORIXIMINÁ – PA, Minério Argila, altura 
da barragem 16,00(m), volume de rejeitos 7.300.000,00(m³), método construtivo Alteamento a 
Montante ou desconhecido, Categoria de Risco Baixa, Dano Potencial Associado Médio, Classe 
C, Inserida na PNSB;

49 - SP11, Empreendedor Mineração Rio do Norte S.A 04.932.216/0001-46, localizada à 
-1°40’57.500” -56°27’47.800”, Sul do Equador, Município ORIXIMINÁ – PA, Minério Argila, altura 
da barragem 16,00(m), volume de rejeitos 5.400.000,00(m³), método construtivo Alteamento a 
Montante ou desconhecido, Categoria de Risco Baixa, Dano Potencial Associado Médio, Classe 
C, Inserida na PNSB;

50 - SP12, Empreendedor Mineração Rio do Norte S.A 04.932.216/0001-46, localizada à 
-1°41’14.300” -56°28’05.700”, Sul do Equador, Município ORIXIMINÁ – PA, Minério Argila, altura 
da barragem 15,00(m), volume de rejeito 3.600.000,00(m³), método construtivo Alteamento a 
Montante ou desconhecido, Categoria de Risco Baixa, Dano Potencial Associado Médio, Classe 
C, Inserida na PNSB;

51 - SP13, Empreendedor Mineração Rio do Norte S.A 04.932.216/0001-46, localizada à 
-1°41’34.600” -56°28’02.300”, Sul do Equador, Município ORIXIMINÁ – PA, Minério Argila, altura 
da barragem 15,00(m), volume de rejeitos 2.298.321,00(m³), método construtivo Alteamento a 
Montante ou desconhecido, Categoria de Risco Baixa, Dano Potencial Associado Médio, Classe 
C, Inserida na PNSB;

52 - SP14, Empreendedor Mineração Rio do Norte S.A 04.932.216/0001-46, localizada à 
-1°41’55.500” -56°28’13.000”, Sul do Equador, Município ORIXIMINÁ – PA, Minério Argila, altura 
da barragem 15,00(m), volume de rejeitos 2.200.000,00(m³), método construtivo Alteamento a 
Montante ou desconhecido, Categoria de Risco Baixa, Dano Potencial Associado Médio, Classe 
C, Inserida na PNSB;

53 - SP15, Empreendedor Mineração Rio do Norte S.A 04.932.216/0001-46, localizada à 
-1°41’59.600” -56°28’31.500”, Sul do Equador, Município ORIXIMINÁ – PA, Minério Argila, altura 
da barragem 20,00(m), volume de rejeitos 1.700.000,00(m³), método construtivo Alteamento a 
Montante ou desconhecido, Categoria de Risco Baixa, Dano Potencial Associado Médio, Classe 
C, Inserida na PNSB;

54 – SP16, Empreendedor Mineração Rio do Norte S.A 04.932.216/0001-46, localizada à 
-1°41’38.000” -56°28’34.000”, Sul do Equador, Município ORIXIMINÁ – PA, Minério Argila, altura 
da barragem 20,00(m), volume de rejeitos 8.900.000,00(m³), método construtivo Alteamento a 
Montante ou desconhecido, Categoria de Risco Baixa, Dano Potencial Associado Médio, Classe 
C, Inserida na PNSB;

55 - SP2_3, Empreendedor Mineração Rio do Norte S.A 04.932.216/0001-46, localizada à 
-1°41’04.900” -56°24’13.300”, Sul do Equador, Município ORIXIMINÁ – PA, Minério Argila, altura 
da barragem 20,00(m), volume de rejeitos 4.900.000,00(m³), método construtivo Alteamento a 
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Montante ou desconhecido, Categoria de Risco Baixa, Dano Potencial Associado Médio, Classe 
C, Inserida na PNSB;

56 – SP4 Norte, Empreendedor Mineração Rio do Norte S.A 04.932.216/0001-46, localiza-
da á -1°41’05.300” -56°25’37.400”, Sul do Equador, Município ORIXIMINÁ – PA, Minério Argila, 
altura da barragem 19,00(m), volume de rejeitos 7.107.205,40(m³), método construtivo Alte-
amento a Montante ou desconhecido, Categoria de Risco Baixa, Dano Potencial Associado 
Médio, Classe C, Inserida na PNSB;

57 – SP4 Sul, Empreendedor Mineração Rio do Norte S.A 04.932.216/0001-46, localizado 
à -1°41’26.200” -56°25’37.100”, Sul do Equador, Município ORIXIMINÁ – PA, Minério Argila, altu-
ra da barragem 19,00(m), volume de rejeitos 5.455.557,30(m³), método construtivo Alteamen-
to a Montante ou desconhecido, Categoria de Risco Baixa, Dano Potencial Associado Médio, 
Classe C, Inserida na PNSB;

58 – SP5 Leste, Empreendedor Mineração Rio do Norte S.A 04.932.216/0001-46, localiza-
do à -1°40’57.700” -56°26’07.500”, Sul do Equador, Município ORIXIMINÁ – PA, Minério Argila, 
altura da barragem 19,00(m), volume de rejeitos 6.994.486,60(m³), método construtivo Alte-
amento a Montante ou desconhecido, Categoria de Risco Baixa, Dano Potencial Associado 
Médio, Classe C, Inserida na PNSB;

59 – SP5 Oeste, Empreendedor Mineração Rio do Norte S.A 04.932.216/0001-46, localiza-
do à -1°40’58.200” -56°26’40.400”, Sul do Equador, Município ORIXIMINÁ – PA, Minério Argila 
19,00(m), volume de rejeitos 9.274.798,90(m³), método construtivo Alteamento a Montante ou 
desconhecido, Categoria de Risco Baixa, Dano Potencial Associado Médio, Classe C, Inserida 
na PNSB;

60 – SP6, Empreendedor Mineração Rio do Norte S.A 04.932.216/0001-46, localizado à 
-1°40’34.800” -56°25’27.400”, Sul do Equador, Município ORIXIMINÁ – PA, Minério Argila, altura 
da barragem 12,00(m), volume de rejeitos 712.790,00(m³), método construtivo Alteamento a 
Montante ou desconhecido, Categoria de Risco Baixa, Dano Potencial Associado Médio, Classe 
C, Inserida na PNSB;

61 – SP7A, Empreendedor Mineração Rio do Norte S.A 04.932.216/0001-46, localizada à 
-1°40’17.600” -56°26’03.100”, Sul do Equador, Município ORIXIMINÁ – PA, Minério Argila, altura 
da barragem 19,00(m), volume de rejeitos 4.300.000,00(m³), método construtivo Alteamento a 
Montante ou desconhecido, Categoria de Risco Baixa, Dano Potencial Associado Médio, Classe 
C, Inserida na PNSB;

62 – SP7B, Empreendedor Mineração Rio do Norte S.A 04.932.216/0001-46, localizada à 
-1°40’11.000” -56°26’24.300”, Sul do Equador, Município ORIXIMINÁ – PA, Minério Argila, altura 
da barragem 16,00(m), volume de rejeitos 5.843.082,80(m³), método construtivo Alteamento a 
Montante ou desconhecido, Categoria de Risco Baixa, Dano Potencial Associado Médio, Classe 
C, Inserida na PNSB;

63 – SP7C, Empreendedor Mineração Rio do Norte S.A 04.932.216/0001-46, localizada à 
-1°40’10.900” -56°26’41.600”, Sul do Equador, Município ORIXIMINÁ – PA, Minério Argila, altura 
da barragem 16,00(m), volume de rejeitos 8.200.000,00(m³), método construtivo Alteamento a 
Montante ou desconhecido, Categoria de Risco Baixa, Dano Potencial Associado Médio, Classe 
C, Inserida na PNSB;

64 – SP8, Empreendedor Mineração Rio do Norte S.A 04.932.216/0001-46, localizada à 
-1°40’24.500” -56°27’10.100”, Sul do Equador, Município ORIXIMINÁ – PA, Minério Argila, altura 
da barragem 16,00(m), volume de rejeitos 11.900.000,00(m³), método construtivo Alteamen-
to a Montante ou desconhecido, Categoria de Risco Baixa, Dano Potencial Associado Médio, 
Classe C, Inserida na PNSB;
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65 – SP9, Empreendedor Mineração Rio do Norte S.A 04.932.216/0001-46, localizada à 
-1°40’29.700” -56°27’39.300”, Sul do Equador, município ORIXIMINÁ – PA, Minério Argila, altura 
da barragem 10,00(m), volume de rejeitos 8.200.000,00(m³), método construtivo Alteamento a 
Montante ou desconhecido, Categoria de Risco Baixa, Dano Potencial Associado Médio, Classe 
C, Inserida na PNSB;

66 – SP9A, Empreendedor Mineração Rio do Norte S.A 04.932.216/0001-46, localizada à 
-1°40’06.700” -56°27’44.100”, Sul do Equador, Município ORIXIMINÁ – PA, Minério Argila, altura 
da barragem 8,00(m), volume de rejeitos 2.480.789,20(m³), método construtivo Alteamento a 
Montante ou desconhecido, Categoria de Risco Baixa, Dano Potencial Associado Médio, Classe 
C, Inserida na PNSB;

67 – TP1, Empreendedor Mineração Rio do Norte S.A 04.932.216/0001-46, localizada à 
-1°40’54.400” -56°24’39.900”, Sul do Equador, Município ORIXIMINÁ – PA, Minério Argila, altura 
da barragem 15,00(m), volume de rejeitos 8.500.000,00(m³), método construtivo Alteamento 
a Montante ou desconhecido, Categoria de Risco Baixa, Dano Potencial Associado Alto, Classe 
B, Inserida na PNSB;

68 – TP2, Empreendedor Mineração Rio do Norte S.A 04.932.216/0001-46, localizada à 
-1°40’35.400” -56°26’16.800”, Sul do Equador, Município ORIXIMINÁ – PA, Minério Argila, altura 
da barragem 15,00(m), volume de rejeitos 8.956.085,00(m³), método construtivo Alteamento 
a Montante ou desconhecido, Categoria de Risco Baixa, Dano Potencial Associado Alto, Classe 
B, Inserida na PNSB;

69 – TP3, Empreendedor Mineração Rio do Norte S.A 04.932.216/0001-46, localizada à 
-1°41’16.000” -56°28’21.000”, Sul do Equador, Município ORIXIMINÁ – PA, Minério Argila, altura 
da barragem 22,00(m), volume de rejeitos 5.390.783,00(m³), método construtivo Alteamento 
por Linha de Centro, Categoria de Risco Baixa, Dano Potencial Associado Média, Classe C, In-
serida na PNSB;

70 – SP19, Empreendedor Mineração Rio do Norte S.A 04.932.216/0001-46, município de 
ORIXIMINÁ – PA, método construtivo jusante, Categoria de Risco Baixa, Dano Potencial Asso-
ciado Alto, Classe B, Inserida na PNSB. Ao receber resposta do ofício de nº 20/2019 – Comissão 
Externa de Barragens/ALEPA se verificou uma nova barragem no estado do Pará que foi inse-
rida na Política Nacional de Segurançao de Barragem.
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Figura 11 - Deputados colhendo informações de diretores da MRN sobre as barragens em Oriximiná.  Fonte: Carlos Boução, 2019.

4. VISTORIA DA COMISSÃO EXTERNA DE FISCALIZAÇÃO DE BARRAGENS DA ALEPA

A comissão externa ao realizer suas atividades, se fez presente nos principais municipios 
em que a exploração minerária consiste em atividade econômica, conforme o que segue:

• VISTORIA DA COMISSÃO EXTERNA DE BARRAGENS DA ALEPA MUNICÍPIO DE ORIXIMINÁ - 

BARRAGENS DA MINERAÇÃO RIO DO NORTE (Barragens Água Fria e A1)

A Comissão Externa da ALEPA, instalada para fiscalizar e vistoriar as barragens e reserva-
tórios instalados no estado foi ao município de Oriximiná no dia 29/03/2019, para vistoriar as 
barragens Água Fria e A1 da empresa Mineração Rio do Norte S.A. Importante, informar que 
esta visita contou com a participação também da Comissão Externa Desastres de Brumadi-
nho da Câmara Federal, presidida pelo Deputado Zé Silva (Partido Solidaridade – MG).

A empresa possui 26 barragens de mineração no município, dentre elas as barragens 
Água Fria — em operação desde 1996, e A1 — em operação desde 1979. Classificadas pela 
ANM, da seguinte forma:

1 - Barragem A1, Mineração Rio do Norte S.A 04.932.216/0001-46, localizada à -1°28’18.900” 
-56°23’08.700”, Sul do Equador, Município ORIXIMINÁ – PA, Minério Argila, altura da barragem 
11,00(m), volume de rejeitos 422.000,00(m³), método construtivo Alteamento a Montante ou 
desconhecido, não inserida na PNSB;

2 - Barragem Água Fria, Mineração Rio do Norte S.A 04.932.216/0001-46, localizada à 
-1°27’56.900” -56°23’26.400”, Sul do Equador, ORIXIMINÁ – PA, Minério Argila, altura da barra-
gem 8,00(m), volume de rejeitos 103.000,00(m³), método construtivo Alteamento a Montante, 
ou desconhecido, não inserida na PNSB.

A 45 metros do empreendimento está localizado o Quilombo Boa Vista Trombetas, onde 
vivem pelo menos 150 famílias, às margens do rio Trombetas, no Oeste do Pará. O impacto da 
atividade minerária foi denunciado pelos quilombolas, que temem pelo risco de ruptura das 
barragens de mineração, semelhante à que ocorreu em Mariana, em 2015, e em Brumadinho, 
ocorrida dia 25/03/2019, em Minas Gerais.
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Figura 12 - Moradores da Comunidade Boa Nova, em Oriximiná, denunciam a qualidade da água. 
Fonte: Carlos Penteado/Comissão Pró– Índio de São Paulo

Figura 13 - Entrada da comunidade quilombola Às margens da barragem em Oriximiná.  Fonte: Carlos Boução, 2019.

A Comissão Externa foi recepcionada pelo Diretor Presidente da Mineração Rio do Norte 
S.A, Guido Germani, que guiou os parlamentares na vistoria das barragens de mineração e 
outras dependências da empresa.
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Oriximiná é o município paraense com o maior número de barragens de mineração. A 
Mineração Rio do Norte S.A possui 26 barragens de mineração, 24 inseridas na Política Nacio-
nal de Segurança de Barragens, segundo a Agência Nacional de Mineração – ANM, são elas: 
SP1; SP10; SP11;SP12; SP13; SP14; SP15; SP16;SP2_3; SP4; SP4 Sul; SP5 Leste; SP5 Oeste; SP6; 
SP7A; SP7B; SP7C; SP8; SP9; SP9A; TP1; TP2; TP3;SP19. Enquanto as barragens A1 e Água Fria, 
visitadas pela Comissão não estão inseridas na PNSB.

Em junho de 2019, 11 barragens da Mineração Rio do Norte, localizadas em Oriximiná, 
Pará, Brasil foram reclassificadas como de maior dano potencial associado (DPA) em atendi-
mento à recomendação de auditor externo, são elas: SP1; SP2_3; SP4 Norte; SP5 Leste; SP5 
Oeste; SP6; SP8; SP9; SP10; SP11 e SP16.

Observamos inconsistência nas informações da Agência Nacional de Mineração – ANM, 
pois, é público e notório que a atividade da Mineração Rio do Norte S.A é de extração, de lavra 
de bauxita, mas, em todas as informações obtidas, apontam que nesse empreendimento o 
minério explorado seria argila.

Ressaltamos ainda que das 26 barragens listadas, 24 adotaram como padrão o método 
construtivo a montante ou desconhecido. Esta comissão ressalta que esse método construtivo 
“à montante” é o que está recomendado pela ANM para “descomissionamento”, em virtude 
dos riscos que o mesmo possibilita. 

A Resolução nº 4, de 15 de fevereiro de 2019 da Agência Nacional de Mineração – ANM a 
utilização do método de construção ou alteamento de barragens de mineração denominado 
“a montante” em todo o território nacional. Dando prazo até 15 de agosto de 2020, para a de-
sativação das barragens com esse método construtivo. Ou seja, o descomissionamento dessas 
barragens deve ocorrer até 15 de agosto de 2021, como determina a referida resolução.

Os registros recentes de tragédias com rompimento de barragens no país envolveram bar-
ragens de rejeitos construídas e alteadas pelo método construtivo a montante. De acordo com 
o banco de dados da ANM, existem atualmente 84 barragens de mineração construídas, ou 
alteadas pelo método a montante, ou por método declarado como desconhecido na Política 
Nacional de Segurança de Barragens – PNSB. Das 84 barragens de mineração construídas, ou al-
teadas pelo método a montante, ou por método declarado como desconhecido PNSB, 23 estão 
localizadas no município de Oriximiná, no Estado do Pará e são da Mineração Rio do Norte S.A.

Isso é um motivo de preocupação para as comunidades quilombolas de Boa Vista e as ribei-
rinhas da Boa Nova e Saracá, que estão localizadas no entorno do projeto. As comunidades ribeiri-
nhas estão localizadas a jusante do sistema de disposição de rejeitos, a menos de 20 quilômetros.

O quilombo Boa Vista está apenas a 430 metros das barragens que drenam água para o 
igarapé água fria, que é utilizado pela comunidade para suas atividades diárias, os quilombolas 
denunciam que a qualidade da água está comprometida em função do lançamento de efluentes.

O minério de bauxita é extraído há décadas no município de Oriximiná, a atividade mine-
rária ocorre na Floresta Nacional Saracá-Taquera, onde existem e resistem comunidades quilom-
bolas e ribeirinhas, diretamente impactadas pelo projeto de maior extração de bauxita do país.

A atividade minerária é degradadora, impactando no meio ambiente e, por conseguinte 
na vida humana, nas comunidades que ali estão estabelecidas. A mineração utiliza água para 
exploração de jazidas e beneficiamento do minério. Quilombolas e ribeirinhos denunciam 
possível contaminação da água utilizada por eles.

A Comissão Pró-Índio denuncia a sobreposição das lavras com terras ocupadas por qui-
lombolas e ribeirinhos, com a destruição de recursos naturais utilizados por essas comunida-
des; que a licença de operação concedida em 2013 pelo IBAMA, não respeitou a convenção 
169 da OIT; que a expansão do projeto dar-se-á em território quilombola.

Figura 14 - Vertedouro da Barragem para o Igarapé Água Fria, a 45 metros do empreendimento está localizado o Quilombo, Boa Vista de Trombetas, 
onde vivem pelo menos 150 famílias. Fonte: Carlos Boução, 2019.

Os mais antigos denunciam que a Mineração Rio do Norte, durante 10 anos, entre 1979 
e 1989, lançou rejeito da mineração diretamente no Igarapé Caranã e no Lago Batata, situados 
a margem direita do Rio Trombetas, o que resultou na mortandade de organismos aquáticos, 
impactando diretamente na vida dos quilombolas e ribeirinhos.

Mas não é tudo, há denuncias de alteração do meio ambiente em decorrência da der-
rubada da floresta nativa, da extração mineral em áreas próximas de nascente de igarapés, 
da erosão provocada por vias de acesso, pelo uso da água dos igarapés no beneficiamento da 
bauxita e da drenagem das barragens.

No dia 24 de abril de 2019, a Comissão Externa recebeu na ALEPA, a Comissão Pró-Índio de 
São Paulo, representada pela sua coordenadora executiva Lúcia Mendonça Morato de Andrade e 
a assessora de coordenação Carolina KaoriIkawaBellinger, ambas, pesquisadoras da entidade. Na 
ocasião, foi apresentado relatório da pesquisa sobre os impactos da mineração em Oriximiná-Pa, 
com o título “Antes a água era cristalina, pura e sadia, percepções e riscos da mineração em Orixi-
miná, Pará”. A referida obra é parte integrante deste relatório e está anexo.

A pauta de reivindicações conjunta dos Quilombolas e Ribeirinhos foi entregue aos parla-
mentares na visita em Oriximiná em 29/03/2019, com as seguintes reivindicações: São 5 pontos:

1. Não a construção de novas barragens! Que Ibama e Agência Nacional de Mine-
ração não autorizem a Mineração Rio do Norte a construir novas barragens até que 
nossas reivindicações sejam atendidas;

2.  Transparência já! Divulgação dos relatórios das vistorias que a Agência Nacional 
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de Mineração realizou na Mineração Rio do Norte em 2015 e 2018. Que a ANM 
realize com urgência um diálogo com a população a jusante das barragens para 
esclarecimentos sobre a segurança das barragens;

3. Novo licenciamento ambiental das barragens! Elaboração de um estudo de im-
pacto ambiental exclusivo para as barragens da Mineração Rio do Norte consideran-
do as barragens já construídas e os impactos socioambientais das novas barragens;

4. Revisão dos planos de emergência da MRN! Os planos de emergência foram 
elaborados sem consulta e diálogo com a população local. Exigimos que sejam 
adequados em processo participativo com as comunidades, associações e sua as-
sessoria. Exigimos que seja firmado um compromisso prévio da MRN com as comu-
nidades que garanta seus direitos em caso de rompimento das barragens;

5. Discussão de alternativas tecnológicas! Exigimos que a MRN invista na pesquisa 
de tecnologias às barragens para disposição dos rejeitos.

Em resposta ao Ofício nº 20, a Agência Nacional de Mineração, informa: “Em relação as 
declarações de Estabilidade emitidas, dentre as 70 barragens somente 4 não declararam a es-
tabilidade (Ponds de Rejeito de mineração do Igarapé Bahia, Barragem de captação de água 
do Igarapé Bahia, Depósito de Rejeito R4, Bacia de Rejeito 14/15)”.

Não é tudo, as barragens do empreendedor Mineração Rio do Norte, que estavam com 
o método construtivo a montante e, ou desconhecido, foram reclassificadas para o método 
construtivo etapa única. O que recebemos com estranheza.

• VISTORIA DA COMISSÃO EXTERNA DE BARRAGENS DA ALEPA MUNICÍPIO DE BARCARE-

NA - EMPREENDIMENTO DA EMPRESA HYDRO

Figura 15 - Parlamentares da Comissão de Barragens em visita técnica nas dependências da Hydro Alunorte em Barcarena. Fonte: Carlos Boução, 2019

A Comissão Externa de Fiscalização das Barragens e Bacias da Assembleia Legislativa do 
Estado do Pará fiscalizou, no sábado, dia 30 de março de 2019, a Empresa Hydro Alunorte, que 
opera município de Barcarena, em conjunto com a Comissão da Câmara Federal.

Na entrada da empresa, os deputados foram abordados por populares, que denunciam 
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agressões ao meio ambiente, como a mudança das características do rio Pará e, Murucupi, que 
seriam pontos de lançamento de efluentes da empresa Hydro Alunorte, bem como a mudan-
ça das características do rio Dendê, que seria ponto de lançamento de efluentes da Imerys 
Rio Capim Caulim. Isso não é tudo, denunciaram também o desaparecimento dos peixes, ca-
marões e a queda da produção do açaí; relataram doenças de pele, câncer, contaminação por 
metais pesados e diversas enfermidades.

Ao chegar no município a Comissão foi recepcionada pelo Excelentíssimo Deputado Es-
tadual Renato Ogawa (PR) e pelo Prefeito de Barcarena Antônio Carlos Vilaça, além de repre-
sentantes da empresa HydroAlunorte. A empresa nega que tenha havido algum vazamento 
em 17 e 18 de fevereiro de 2018, e afirma está acumulando prejuízos com embargo judicial 
de 50% das suas operações. 

O Deputado Renato Ogawa afirmou que a empresa teria condições de operar 100%, que 
existe estudo técnico emitido pela SEMAS, no dia 17 de janeiro de 2019, que afirma isso, que é 
necessário esforço político dos deputados para o desembargo, já que a empresa e o município 
de Barcarena estão prejudicados pela situação e a vontade de um juiz. 

O Deputado Federal Edmilson Rodrigues (PSOL) afirmou que houve vazamento, que 
está comprovado pelos estudos do Instituto Evandro Chagas e, consta do relatório da Câmara 
Federal e, relatório da CPI da ALEPA e que o embargo é fruto de uma decisão judicial, fun-
damentada em estudos técnicos e deve ser contraposto pela empresa, no judiciário e não de 
forma Política, por quem deve representar o interesse público. O deputado paraense Edmilson 
Rodrigues (PSOL) coordenou os trabalhos de investigação da Comissão Externa da Câmara 
Federal, que acompanhou o caso de Barcarena.

“Nosso relatório é muito contundente e muito rico em informações, com dados que real-
mente desmoralizam a posição da empresa que insiste em dizer que não houve vazamento”, 
afirma o Deputado Federal Edmilson Rodrigues.

A Hydro Alunorte apresentou um vídeo institucional da empresa e guiou os deputados 
aos seus depósitos de resíduos sólidos, DRS1 e DRS2, a empresa relatou que não possui bar-
ragens e, nem bacias de rejeitos, que utiliza a tecnologia de filtro prensa, que segundo a em-
presa, é a mais moderna do mundo, deixando seus resíduos com 78% de solidez, que permite 
que o resíduo seja compactado e empilhado, eliminando o risco de vazamentos e transbordos.

No entanto, a Hydro Alunorte encerrou, de forma repentina a visita, não oportunizando 
aos deputados a fiscalização de sua Estação de Tratamento de Efluentes e, de suas bacias de 
acúmulo de efluentes, prejudicando o objeto principal da Comissão Externa, que foi justa-
mente a fiscalização de Barragens e Bacias.

Com base nos dados do site http://www.ver-o-fato.com.br/2016/10/poluicao-industrial-
-massacra-barcarena.html, achamos importante recuperar a trajetória das tragédias suporta-
das pela população de Barcarena, Abaetetuba e região impactada pela atividade do Porto de 
Vila do Conde e do Polo Industrial de Barcarena, quais sejam:

• No ano 2000, naufrágio da balsa Miss Rondônia, com derramamento de aproxima-
damente 2 milhões de litros de óleo BPF no rio Pará;

• No ano de 2002, derramamento, no rio Pará, de cerca de 100 quilos de coque 
(pó preto derivado do petróleo, também conhecido como carvão mineral), devido 
a uma falha no sistema utilizado para transportá-lo de um navio para o interior 
do complexo industrial Albras/Alunorte, ocasionando uma mancha negra em suas 
águas de aproximadamente dois quilômetros de extensão;

• No ano de 2003, vazamento de grande proporção de lama vermelha de bacias de re-
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jeitos da Alunorte, acarretando contaminação do rio Murucupi, o que gerou a assinatura 
de Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) com o MPPA e inquéritos policiais;

• Ainda em 2003, a localidade de Vila do Conde registrou episódio de uma chuva 
de fuligem, em que as praias, rios, residências e estabelecimentos comerciais foram 
completamente cobertos de material particulado com coloração preta, não tendo 
havido definição sobre a identificação da empresa responsável pela ocorrência, sendo 
que a fuligem, que chegou a atingir cinco centímetros de espessura, gerou reação 
alérgica e complicações respiratórias em grande quantidade de pessoas;

• Em 2004, vazamento de grande proporção de material proveniente de bacias de 
rejeito na Imerys, ocasionando contaminação dos igarapés Curuperê e Dendê;

• Em 2006, “floração de algas” no igarapé Mucuraçá e praia do Caripi; Ainda em 
2006, novo vazamento de material proveniente de bacias de rejeito na Imeyrs com 
nova contaminação dos cursos d’água;

• Em 2007, novo acidente ambiental envolvendo rejeito da empresa Imerys, desta vez 
de proporção ainda maior, atingindo até mesmo o rio Pará, o que gerou a assinatura de 
TAC com o MPPA, além de inquérito policial; No mesmo ano, constatou-se, mortanda-
de de peixes no rio Arienga, iniciando-se próximo à área industrial da Cosipar;

• Em 2008, vazamento de óleo das instalações da Petrobras em Vila do Conde;

• Ainda em 2008, naufrágio do rebocador JeanyGlalon XXXII, próximo à localidade 
denominada Furo do Arrozal, ocasionando o vazamento de aproximadamente 30 
mil litros de óleo e uma mancha de 17 quilômetros de extensão;

• Em 2009, vazamento de lama vermelha das bacias de rejeito da Alunorte, atingin-
do várias comunidades;

• Em 2010, ocorrência de fenômeno de nuvem de fuligem que encobriu todo o 
bairro industrial do município;

• Em 2011, rompimento de duto com efluentes ácidos da Imerys, atingindo, mais 
uma vez, os igarapés Curuperê e Dendê;

• Em 2012, mais um vazamento de material das bacias de rejeito da Imerys;

• Em 2014, novo vazamento de rejeito da Imerys, o que chegou a ser objeto de 
ação cautelar ajuizada pelo MPF e MPPA na Justiça Federal de Belém, tendo havido 
posterior assinatura de TAC, que se encontra em fase de fiscalização do respectivo 
cumprimento;

• Em 2015, naufrágio do navio Haidar, no leito do porto de Vila do Conde, com 5 mil 
bois vivos, que provocou graves impactos ambientais sobre toda a região, sendo a 
questão objeto de ação civil pública em andamento na Justiça Federal de Belém.

• E, em 2018, vazamento na Hydro Alunorte, que resultou numa CPI na ALEPA, na 
instalação de uma Comissão Externa na Câmara Federal, que apontam, além do vaza-
mento, lançamento clandestino de efluentes, sem tratamento. Negado pela empresa.

No município de Barcarena, existem 11 barragens de mineração inseridas na Política 
Nacional de Segurança de Barragens, segundo a Agência Nacional de Mineração – ANM, são 
elas: Bacia 1 A; Bacia 1 B; Bacia 2; Bacia 3; Bacia 5 A; Bacia 5 B; Bacia 5 C; Bacia 6 A; Bacia B 1; 
Bacia B 4; Bacia de Segurança.
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Figura 16 - Visita as barragens e depósitos de rejeitos na Hydro. Fonte Carlos Boução, 2019.

De acordo com a Agência Nacional de Mineração,em resposta ao Ofício nº 20/2019-Co-
missão de Representação da ALEPA, verificamos que“em relação as declarações de Estabilida-
de emitidas, dentre as 70 barragens, classificadas e inseridas na política minerária, somente 4 
não declararam a estabilidade” (BRASIL, 2019), quais sejam: Ponds de Rejeito de mineração 
do Igarapé Bahia, Barragem de captação de água do Igarapé Bahia, Depósito de Rejeito R4, 
Bacia de Rejeito 14/15.

A SEMAS orgão licenciador e fiscalizador do estado do Pará, tem  omitido as denuncias em 
relação a empresa Hydro Alunorte em desfavor da população atingida, são inumeros processos, 
além da CPI da ALEPA e atividade da Comissão Externa da Câmara Federal, que afirmam ter ha-
vido vazamento da bacia da empresa, além de lançamento de efluentes por duto clandestino, 
além de vários estudos do Instituto Evandro Chagas e UFPA, que afirmam o mesmo.

A SEMAS, no entanto, coloca-se ao lado da empresa Hydro Alunorte, como fez a atual 
gestão, que em menos de um mês de atuação, no dia 17 de janeiro de 2019, emitiu parecer 
técnico, pelo desembargo da empresa (https://www.semas.pa.gov.br/2019/01/17/semas-reti-
ra-embargo-da-hydro-e-libera-sua-atuacao-em-barcarena/). O governo do Pará, não se move 
para ajudar a população atingida, que morre envenenada, em silêncio, sem conseguir exames 
que comprovem a contaminação e nemo tratamento de saúde.



42

Figura 17 - O deputado estadual Renato Ogawa (PL) defendeu a retomada das operações da empresa Hydro Alunorte embargada pela justiça, enquanto que 
o deputado federal Edmilson Rodrigues (PSOL) contestou a versão da empresa sobre o vazamento ocorrido ano passado. Fonte: Carlos Boução, 2019.

• VISTORIA DA COMISSÃO EXTERNA DE BARRAGENS DA ALEPA NOS MUNICÍPIOS DE PA-

RAUAPEBAS E CANAÃ DOS CARAJÁS – EMPREENDIMENTO VALE

Figura 18 - Imagem da Barragem do Sossego em Canaã dos Carajás. Fonte: Carlos Boução, 2019.

A Comissão Externa de Barragens da Assembleia Legislativa do Estado, representada 
pelos deputados Marinor Brito, Heloisa Guimarães e Toni Cunha, realizou do dia 07.05.2019 
ao dia 09.05.2019 nos municípios de Parauapebas e Canaã dos Carajás. Em Parauapebas, foi 
realizado, na Câmara Municipal, uma Audiência Pública para ouvir vereadores, secretários mu-
nicipais, autoridades do judiciário e outras lideranças políticas e de movimentos sociais.

No dia 07.05.2019, a Comissão vistoriou as dependências da Barragem do Sossego, que é 
classificada com o Dano Potencial Associado – DPA, alto, pela Agência Nacional de Mineração 
- ANM. A Barragem está localizada em Canaã dos Carajás e é propriedade da Vale S.A.
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À tarde os deputados realizaram, na Associação Comercial do município, outra Audiência 
Pública para escutar os representantes da cidade e moradores atingidos.

Durante a vistoria, a Deputada Marinor Brito destacou o fato de a empresa responsável 
pela barragem não ter um plano de treinamento para a população em caso de rompimento. 
“Ao ouvir e questionar os técnicos sobre o plano de contingência desta barragem, obtivemos 
a informação de que em mais de 15 anos de funcionamento, nunca houve treinamento para 
informar a população sobre o que fazer em caso de emergência”. Observou-se, nesse sentido, 
que, em função da pressão sofrida pela empresa em nivel internacional, aconteceu pela pri-
meira vez, no mês de junho, um treinamento com a população residente nas áreas ciscuns-
crias ao empreendimento.

No dia 08.05.2019, a Comissão Externa de Barragens da Assembleia Legislativa, vistoriou 
as dependências das barragens de Gelado e Geladinho, que são classificadas com o Dano Po-
tencial Associado – DPA, alto, pela Agência Nacional de Mineração – ANM, as barragens estão 
localizadas no município de Parauapebas e são de propriedade da Vale S.A.

Nas instalações da Barragem do Sossego, em Canaã dos Carajása, a Comissão foi recep-
cionada por Lúcia Oliveira, gerente e engenheira de Minas, Erivelton Oliveira, gerente de ope-
rações; Sérgio Rossi, supervisor de Segurança; e FrancivaldoSindeaux, geólogo. 

Já em Parauapebas, durante a visita nas barragens do Gelado e Geladinho, a comitiva foi 
recepcionada pelo diretor Antônio Padovezi do Corredor Norte da empresa Vale; por Décio 
Maria, gerente executivo da Mina; Denir Souza, gerente de geotécnia; e Clemilson Souza, do 
Centro de Comunicação de Emergências.

Para a comitiva, a visita às duas barragens em Gelado e Geladinho, assim como na do 
Sossego, mostou que apesar do tempo de instalação das empresas de mineração, o processo 
de fiscalização em âmbito nacional, a partir da Agência Nacional, não tem dado conta de con-
trolar os elementos obrigatórios previstos pela legislação.

A presidente da Comissão avaliou, depois dos depoimentos colhidos, como tensa a rela-
ção com a população mais próxima das barragens, e de muita indefinição da sociedade civil 
local devido à falta de diálogo e interação. Considerou ainda que, “independente do grau de 
risco de rompimento das barragens, a população próxima precisará ser retirada de lá devido 
às condições precárias”.

Destacou ainda como grave a não existência de Defesas Civis, de não ter sido feito ne-
nhum treinamento junto à população para um caso de emergência e a inexistência de Corpo 
de Bombeiros nos municípios.

A partir da visita, a comissão aponta,

“a existência de rachaduras nas casas, o tremor de terra com a quebra 
do minério, além do que foi colocado  uma sirene para chamar a po-
pulação para fazer testes de segurança, sem que houvesse uma pre-
paração, quando a sirene tocou gerou um medo muito grande”, consi-
derou a comissão. (Visita realizada em Canaã dos Carajás, 07/05/2019).

“O papel da Comissão é, além de fiscalizar as empresas responsáveis 
pelas barragens, garantir os direitos das populações atingidas, devol-
vendo a elas segurança e a observância aos seus direitos”, reconheceu 
a Comissão. (Ocasião da Visita nos empreendimentos da Vale no Su-
deste do Pará, 07/05/2019).

Considera-se ainda que o trabalho dos parlamentares não é o de criminalizar ninguém e, 
sim, de legislar e fiscalizar, e o que observamos é uma legislação “frouxa”, então, o que precisa 
é adequá-la às expectativas da população.
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A Comissão constatou ainda que exista um abalo emocional na população atingida nos 
municípios, pois, para quem vive em área sem risco, fica impactado com as imagens de Bru-
madinho, e isso pode acontecer pelo imaginário popular com os moradores localizados aos 
pés das barragens, muito próximas deles, como é o caso do complexo Carajás.

“É como se caísse a ficha e eles também tomassem consciência de 
que estão morando e vivendo em uma zona de risco”, explicou, princi-
palmente depois que a empresa Vale, recentemente, tomou as provi-
dências no sentindo de instalar a sirene, de colocar as placas de Ponto 
de Encontro e da rota de fuga. “Isso fez o morador associar o perigo 
para próximo dele, em pelo menos no seu imaginário”. (Comissão de 
Representação ALEPA).

A deputada Heloísa Guimarães, membro da Comissão, propôs acionar a área de saúde 
pública do estado para apoiar ações de prevenção e assegurar apoio emocional para a popu-
lação, bem como em relação aos agrotóxicos. “Porque foi dito que eles não conseguem fazer 
com que as hortaliças simples consigam vingar, ir pra frente, porque acreditam que tenha al-
guma contaminação da água ou do ar, e isso tudo precisa ser investigado pelos nossos órgãos 
competentes” 

O deputado Tony Cunha quer que a empresa Vale disponha de meios necessários para dar 
mais segurança à população, bem como preparar a população vizinha às barragens contra even-
tuais impactos. “Sobre a barragem do Sossego, em Canaã, acho que a população pode ter certa 
tranquilidade em relação ao rompimento. No entanto, precisa treinar a população e investir em 
segurança, além de indenizar a população em relação aos impactos produzidos”, disse.

Já o deputado Dirceu TenCaten ressaltou o aspecto da Comissão ter ouvido os mais di-
ferentes setores de Parauapebas e Canaã dos Carajás. “Ouvimos as pessoas, os representantes 
das comunidades, do setor político, dos movimentos sociais e do setor produtivo, suas contri-
buições irão constar do relatório”, disse. Ele também defendeu a necessidade de qualificar e 
estruturar a Agência Nacional de Mineração – ANM, responsável pela fiscalização de barragens 
e que realiza somente uma anualmente.

Figura 19 - Em Canaã dos Carajás os deputados puderam ouvir os representantes da sociedade civil, empresários e o prefeito Jeová Andrade.
Fonte Carlos Boução, 2019.
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Durante as visitas os parlamentares puderam ouvir diversos depoimentos. Em Parauape-
bas, do vereador Zacarias Marques; do secretário municipal de Meio Ambiental, Flávio Veras; 
do advogado Rubens Moraes da Comissão de Assuntos Minerais da OAB-Pará; de Clívia Regina 
do Movimento dos Sem Terra; do engenheiro de Minas Vander Nepobuceno, presidente do 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto; de Romero Felizardo, técnico de mineração; de Raimun-
do Batista de Paula, da Associação Comunitária dos Produtores Rurais de Área de Proteção 
Ambiental – APROA; Evaldo Fidélis do Movimento de Soberania Popular na Mineração; de 
Francisco das Chagas Lima Diniz, ex-gestor da SAAEP; Fabilson Barros – Associação Comunitá-
ria Amor ao Próximo; Pedro Augusto Cavalcante Silva; Gutemberg da Silva; Carlos Alessandro 
da Confederação de Servidores Públicos do Brasil; e Raimundo Moura do SINTEPP.

Em Canaã dos Carajás, de Pedro Antônio Silva, presidente da Associação Comercial; de 
Issac Barbosa, presidente da Comunidade Vila Bom Jesus, próximo à Barragem do Sossego; do 
prefeito Jeová Andrade; do secretário de governo, Roberto Andrade; do presidente da Câmara 
Municipal, vereador Wilson Leite; dos vereadores: Anderson Mendes; Gesiel Ribeiro; e Maria 
Pereira, de Daniel Medeiros e José de Alencar, produtores rurais; Santiago Malcher, da Agrovila 
Jerusalém, entre outros.

Existem 11 barragens inseridas na PNSB localizadas nos municípios de Parauapebas e 01 
barragemem Canaã dos Carajás, segundo a classificação da ANM são as seguintes:

I – PARAUAPEBAS: 2 Kalunga; Azul; Barragem de Água do Igarapé Bahia; Estéril Sul; Geladinho; 
Gelado; Jacaré; Kalunga; Pera Jusante; Pera Montante e Pondes de Rejeitos do Igarapé Bahia.

II – CANAÃ DOS CARAJÁS: Barragem do Sossego.

Figura 20 - Visita nas barragens em Canaã dos Carajás e Parauapebas. Fonte: Carlos Boução, 2019
Figura 21 - Visita nas Barragens do Gelado e Geladinho em Parauapebas. Fonte: Carlos Boução, 2019

Em resposta ao Ofício nº 20, a Agência Nacional de Mineração, informa: “Em relação as 
declarações de Estabilidade emitidas, dentre as 70 barragens somente 4 não declararam a es-
tabilidade (Pondes de Rejeito de mineração do Igarapé Bahia, Barragem de captação de água 
do Igarapé Bahia, Depósito de Rejeito R4, Bacia de Rejeito 14/15)”. Das 04 barragens que não 
declararam estabilidade, 02 estão no município de Parauapebas, são elas: Pondes de Rejeito 
de mineração do Igarapé Bahia e Barragem de captação de água do Igarapé Bahia.

Ressaltamos que não existe defesa civil no município de Canaã dos Carajás, o que agrava o 
setimento de medo da população atingida pelas barragens, que hoje convive com sirenes, pla-
cas, mas não sabe o que fazer, caso ocorra uma tragédia, demonstrando as fragilidades na fisca-
lização e controle da atividade minerária, mesmo tratando-se de uma empresa do porte da Vale.
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Figuras 22 e 23 - O secretário Mauro Ó de Almeida, de Meio Ambiente do Estado fala sobre a atuação do Grupo de Trabalho designado pelo gover-
nador Helder Barbalho para traçar perfil das barragens no Pará. Fonte: Carlos Boução, 2019.

• VISITA DA COMISSÃO EXTERNA DE BARRAGENS DA ALEPA NO MUNICÍPIO DE MARABÁ 

A Comissão Externa de Barragens da Assembleia Legislativa do Estado realizou no dia 
04.04.2019 (quinta-feira), no plenarinho da Câmara Municipal de Marabá, uma audiência pú-
blica para ouvir moradores do município, de Parauapebas e de outras cidades vizinhas atingi-
das por barragens de retenção de águas e de rejeitos minerais.

Foram ouvidos líderes de movimentos sociais, representantes do Ministério Público Fede-
ral e Estadual; da Auditoria Geral do Estado e da União; da OAB; e vereadores que integravam 
uma Comissão que está visitando as barragens existentes em Marabá.

Os deputados exigiram ao governador Hélder Barbalho, que a reunião contasse com a 
presença do secretário Mauro Ó de Almeida, uma vez que o mesmo coordena um grupo de 
trabalho, designado pelo governador Helder Barbalho, que analisa e regula o funcionamento 
de barragens do estado, após o acidente de Brumadinho, em Minas Gerais.

O secretário havia sido criticado pelos deputados da Comissão por não comparecer à uma 
reunião da Comissão de Barragens da ALEPA, não mandado representantes e nem justificativa.

“Foi importante à presença do secretário na reunião. Ele nos apresentou informações co-
lhidas pelo GT do Governo do Estado, algumas coisas em consonância com a preocupação da 
Comissão de Barragens, outras, nem tanto”, avaliou a deputada Marinor Brito.

“Precisamos conhecer melhor detalhamentos das ações de fiscalização. Com isso vamos 
buscar a opinião de outros técnicos através da obtenção de outros materiais, produzidos pelo 
Ministério Público e pela sociedade civil, para depois poder informar à população se nas bar-
ragens do Estado existe algum risco de desabamento”, destacou Toni Cunha.

A deputada Professora Nilse defendeu uma legislação mais rígida no tratamento da mi-
neração no Estado. “Agora é preciso fazer uma oitiva com a população, sobretudo a atingida, 
e estabelecer uma relação mais humanizada”, considerou.

Para a deputada, a sensibilização tem que abranger o Poder Público e os parlamentares. 
“A gente não pode ficar só na fala.Não foi só crime ambiental o que ocorreu em Brumadinho, 
mas um crime que matou pessoas”, cobrou.

O vereador Ilker Moraes pediu ao Governo do Estado, secretários, deputados, prefeitos e 
vereadores para que estejam em alerta. “O risco de desabamento existe, a gente sabe disso. 
Temos algumas barragens no nosso Pará que são de alto risco”, pontuou Ilker, informando 
sobre a interdição de duas barragens no Pará pelo risco iminente de acontecer uma tragédia.

Relata o vereador Ilker Moraes, que a visita às dependências do Projeto Salobo, de ex-
tração de cobre: “O que vimos lá nos preocupou. A estrutura administrativa do projeto está 
abaixo da barragem, a mil metro. Se porventura algum problema venha acontecer, além da 
tragédia ambiental que vai chegar aos rios de nossa região, os primeiros atingidos serão os 
funcionários”, assinalou.
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Figuras 22 e 23 - O secretário Mauro Ó de Almeida, de Meio Ambiente do Estado fala sobre a atuação do Grupo de Trabalho designado pelo gover-
nador Helder Barbalho para traçar perfil das barragens no Pará. Fonte: Carlos Boução, 2019.

• VISITA DA COMISSÃO EXTERNA DE BARRAGENS DA ALEPA NO MUNICÍPIO DE MARABÁ 

A Comissão Externa de Barragens da Assembleia Legislativa do Estado realizou no dia 
04.04.2019 (quinta-feira), no plenarinho da Câmara Municipal de Marabá, uma audiência pú-
blica para ouvir moradores do município, de Parauapebas e de outras cidades vizinhas atingi-
das por barragens de retenção de águas e de rejeitos minerais.

Foram ouvidos líderes de movimentos sociais, representantes do Ministério Público Fede-
ral e Estadual; da Auditoria Geral do Estado e da União; da OAB; e vereadores que integravam 
uma Comissão que está visitando as barragens existentes em Marabá.

Os deputados exigiram ao governador Hélder Barbalho, que a reunião contasse com a 
presença do secretário Mauro Ó de Almeida, uma vez que o mesmo coordena um grupo de 
trabalho, designado pelo governador Helder Barbalho, que analisa e regula o funcionamento 
de barragens do estado, após o acidente de Brumadinho, em Minas Gerais.

O secretário havia sido criticado pelos deputados da Comissão por não comparecer à uma 
reunião da Comissão de Barragens da ALEPA, não mandado representantes e nem justificativa.

“Foi importante à presença do secretário na reunião. Ele nos apresentou informações co-
lhidas pelo GT do Governo do Estado, algumas coisas em consonância com a preocupação da 
Comissão de Barragens, outras, nem tanto”, avaliou a deputada Marinor Brito.

“Precisamos conhecer melhor detalhamentos das ações de fiscalização. Com isso vamos 
buscar a opinião de outros técnicos através da obtenção de outros materiais, produzidos pelo 
Ministério Público e pela sociedade civil, para depois poder informar à população se nas bar-
ragens do Estado existe algum risco de desabamento”, destacou Toni Cunha.

A deputada Professora Nilse defendeu uma legislação mais rígida no tratamento da mi-
neração no Estado. “Agora é preciso fazer uma oitiva com a população, sobretudo a atingida, 
e estabelecer uma relação mais humanizada”, considerou.

Para a deputada, a sensibilização tem que abranger o Poder Público e os parlamentares. 
“A gente não pode ficar só na fala.Não foi só crime ambiental o que ocorreu em Brumadinho, 
mas um crime que matou pessoas”, cobrou.

O vereador Ilker Moraes pediu ao Governo do Estado, secretários, deputados, prefeitos e 
vereadores para que estejam em alerta. “O risco de desabamento existe, a gente sabe disso. 
Temos algumas barragens no nosso Pará que são de alto risco”, pontuou Ilker, informando 
sobre a interdição de duas barragens no Pará pelo risco iminente de acontecer uma tragédia.

Relata o vereador Ilker Moraes, que a visita às dependências do Projeto Salobo, de ex-
tração de cobre: “O que vimos lá nos preocupou. A estrutura administrativa do projeto está 
abaixo da barragem, a mil metro. Se porventura algum problema venha acontecer, além da 
tragédia ambiental que vai chegar aos rios de nossa região, os primeiros atingidos serão os 
funcionários”, assinalou.

A Vale S.A tem 46 barragens de mineração nos municípios nos quais atua, sendo 19 em 
Canaã dos Carajás, 14 em Parauapebas, 06 em Marabá, 04 em São Félix do Xingu e 03 em Ouri-
lândia do Norte. Seis delas, inclusive, receberam classificação “alto” para dano potencial associa-
do pela ANA, sendo uma de Canaã (Sossego), uma de Marabá (Finos 2 de Salobo) e quatro de 
Parauapebas (Geladinho, Gelado, Pera Jusante e Pondes do Igarapé Bahia), conforme Mapa 1.

Figura 24 - Dano potencial associado as barragens na região de Marabá. Fonte: Professor Dr. Rodrigo Almeida Unifesspa, 2018.

A Comissão Externa de Barragens visitou no dia 07 de junho de 2019, as dependências 
do projeto Salobo, localizado em Marabá, Sudeste paraense. O projeto opera na Floresta Na-
cional (Flona) Tapirapé-Aquiri, cerca de 90 Km de Parauapebas, situado à margem direita do 
Igarapé Salobo, afluente do Rio Itacaiunas.

As vistorias realizadas foram demandadas na Audiência Pública em Marabá, realizada pela 
Comissão Externa de Barragens, no dia 04 de abril de 2019. Considerando a importância da mi-
neração que ocorre em Marabá, no projeto Salobo, por estar entre as barragens consideradas de 
Dano Potencial Associado – DPA alto, pela classificação da Agência Nacional de Mineração.

A população fez denúncias da existência de danos ambientais e sociais nas áreas do en-
torno e também nos rios do município, e por último, o fato de não haver uma fiscalização nos 
empreendimentos.

A legislação realmente não contribui para que a população tenha minimamente uma sen-
sação de segurança, já que a fiscalização é em regra feita pelo próprio empreendedor, responsá-
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vel pela barragem, através de auto monitoramento, através de um sistema com 21 parâmetros, 
onde as empresas se obrigam a reportar dados a Agência Nacional de Mineração – ANM.

O Salobo é o segundo projeto de cobre desenvolvido pela Vale no Brasil.A mina entrou 
em operação em novembro de 2012. O empreendimento tem capacidade nominal estimada 
de 100 mil toneladas anuais de cobre em concentrado. Com a expansão da operação, o Salo-
bo II, a capacidade de produção do empreendimento será duplicada para 200 mil toneladas 
anuais do produto.

Salobo envolve a operação integrada de lavra a céu aberto, beneficiamento, transporte 
e embarque. O escoamento da produção é feito por rodovia, da mina até terminal ferroviário 
existente da Vale em Parauapebas (PA), de onde é transportada pela Estrada de Ferro Carajás 
até o terminal marítimo de Ponta da Madeira (MA).

A comitiva foi coordenada pela presidente da Comissão, deputada Marinor Brito (PSOL) 
e contou com os membros titulares: Toni Cunha (PTB), Heloísa Guimarães (DEM), Dirceu Ten-
Caten (PT) e Professora Nilce (PRB). Acompanhou ainda a comitiva o técnico em mineração, 
Romero Felizardo de Lima.

“O meu sentimento inicial que a gente teve do Salobo é que é uma estrutura de barra-
gem moderna. Vimos obras de alteamento. É obvio que é preciso checar, confrontar as infor-
mações obtidas e as observações com dados técnicos de especialistas para depois produzir 
um parecer mais definitivo”, considerou o deputado Toni Cunha.

Já a deputada Heloisa Guimaraes, médica, observou que pelos dados coletados até o 
presente momento, não foi observado risco de ruptura nas oito barragens visitadas pela Co-
missão. “O que nos preocupa, no entanto, é sobre a nossa segunda linha de investigação, o 
segundo passo, que é o risco de contaminação ambiental para a saúde dos moradores das 
populações do entorno destes empreendimentos”, avaliou.

Para Cleiber Rezende, Gerente de Planejamento, Processos e Qualidade do Projeto Salo-
bo da Vale, a barragem é uma das melhores barragens que se tem construída no país. “É um 
projeto novo, ela iniciou o processo de alteamento em 2017, então ela já incorporou várias 
melhorias de projetos dentro do processo”, considerou.

O gerente, que tem quatro anos trabalhando no Salobo e 19 anos no Grupo Vale, definiu 
a classificação da empresa na ANM. “A nossa barragem ela tem dano potencial associado alto 
e risco baixo. Dentro da matriz da ANM ela é classificada como categoria B. É uma barragem 
construída pelo método da jusante, com material de solo compactado e rochas, sessão mista, 
enrocamento de jusante e de montante com núcleo central argiloso, utiliza o que tem de mais 
moderno no mercado para construção da barragem, monitorada 24 horas por profissionais 
capacitados”, informou.

Para Wander Nepobuceno, engenheiro de Minas, perito em Barragens e Diretor de Pla-
nejamento e Obras do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Parauapebas – SAAEP, o papel 
que tem exercido a Comissão Externa da ALEPA é de uma postura proativa na questão de 
prevenção do processo minerário no Estado.

“O que nós queremos deixar claro que aqui no Pará não serão repetidas as cenas obser-
vadas com as tragédias de Minas. As condições estruturais das barragens aqui do Complexo 
de Carajás, tanto da na Mina de Ferro como na Mina de Cobre, têm características construtivas 
diferentes das barragens que romperam em Minas Gerais, estão enquadradas dentro do siste-
ma de segurança nacional de Barragens e cumpri os requisitos e os protocolos exigidos pelo 
Sistema”, observou.

Para a deputada Marinor Brito, líder do PSOL, que preside a Comissão Externa de Barra-
gens da ALEPA
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“Tivemos acesso ao relatório da operação de fiscalização elaborado 
pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMMA) de Marabá, em 
conjunto com o CREA-PA, no empreendimento Projeto Salobo, da 
Vale. O documento tem como objetivo constatar ações e medidas 
preventivas e de preservação ambiental, em conformidade com as 
licenças emitidas e descreve um monitoramento rigoroso das barra-
gens de rejeitos, para prevenir acidente, e diz que periodicamente são 
feitas auditorias internas e externas, além de contar com instrumen-
tos medidores de fluxo de água dentro das barragens para detectar 
possíveis anomalias que possam ocorrer. O curioso é que este relató-
rio não se debruça sobre a necessidade de um plano de emergência 
de retirada das populações que vivem no entorno do empreendimen-
to em caso de vazamento ou rompimento de barragem”

As barragens inseridas na PNSB localizadas no município de Marabá, segundo a classi-
ficação da ANM são as seguintes: Barragem de Captação; Barragem de Finos II; Barragem de 
Rejeitos; Barragem do Bandeira; Dique de Finos I; Dique de Finos II; Dique de Finos III; Dique 
De Finos I; Dique De Finos II e Dique de Finos III.

• VISITA DA COMISSÃO EXTERNA DE BARRAGENS DA ALEPA NO MUNICÍPIO DE PARAGO-

MINAS

Figura 25 - As deputadas da Comissão recebendo informações nas dependências da Mineração Paragominas. Fonte: Carlos Boução, 2019.

A Comissão Externa de Barragens da Assembleia Legislativa do Estado realizou no dia 
27.06.2019 no município de Paragominas vistoria das barragens da empresa Mineração Para-
gominas, responsável pela mina de bauxita que está localizada a aproximadamente 70 km do 
município, no nordeste do Pará, no Platô Miltônia 3. A Mineração Paragominas é uma empresa 
do Grupo NorskHydro, uma gigante mundial instalada em 40 países.
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No Aeroporto da cidade foram recepcionadas pelo prefeito Paulo Tocantins, e na empre-
sa, pelo diretor industrial Eliomar Fonseca, Thiago Doelling, Gerente Geral da Área Técnica e 
ainda por Lilian Diniz, geotécnica.

A Mineração Paragominas possui duas instalações, para armazenamento de rejeitos: O 
Sistema de Barragens do Vale e o Sistema do Platô (RP1), que estão localizados na região do 
entorno da mina e segundo a empresa atendem a todas as exigências da legislação vigente. 

A exploração minerária teve início em março de 2007 e atualmente movimenta cerca de 
16 milhões de toneladas de minério por ano, produzindo anualmente 11,4 milhões de tone-
ladas de bauxita, que é transportada por um mineroduto até o polo industrial de Barcarena, o 
primeiro do mundo a transportar esse tipo de minério.

A comitiva foi coordenada pela presidente, deputada Marinor Brito (PSOL), e acompa-
nhada pelos demais membros deputada Dra. Heloisa Guimarães (DEM) e a deputada profes-
sora Nilse Pinheiro (PRB).

A deputada Marinor Brito, em sua avaliação, adianta algumas observações que estão 
consolidadas no entendimento dos deputados que compõem a Comissão. “O Estado não 
pode ficar alheio ao seu papel de fiscalizar empreendimentos que ele mesmo autorizou a fun-
cionar”, disse. Quando se refere a Estado, ela aponta responsabilidades da ANM, da Secretaria 
Estadual de Meio Ambiente - SESMA e de órgãos que interagem com a ação de fiscalização, 
como o Bombeiros, a Defesa Civil, o IBAMA, a ICMBio, e ainda o Ministério Público.

A Mina de Paragominas, de onde é extraída a bauxita que é processada pela Hydro-Alu-
norte, em Barcarena, é lavrada, triturada e transportada através de um duto de 244 quilôme-
tros até a cidade de Barcarena, onde é refinada em alumínio e, a seguir, destinada a produto-
res de alumínio no Brasil e em outras partes do mundo.

Para a presidente da Comissão, deputada Marinor Brito, o objetivo do trabalho da Co-
missão foi entender o funcionamento das empresas minerárias do Estado. “Estamos avaliando 
o grau e os problemas que estes empreendimentos trazem de riscos à população e ao meio 
ambiente”, disse. Ela explicou que a atuação foi no sentido de identificar a relação que estas 
empresas têm com o Estado, no âmbito da fiscalização da Agência Nacional de Mineração, no 
âmbito da secretaria estadual de meio ambiente.

“Queremos também saber as dificuldades encontradas nos municípios onde estão im-
plantadas, saber sobre a existência dos planos de contingenciamento, e de segurança”, pontuou.

Marinor avaliou como dever cumprido a conclusão desta etapa. “Finalizamos com bastante 
energia e agora vamos partir para a análise dos dados coletados, solicitando informações com-
plementares se forem necessárias, para concluir o relatório e entregá-lo, até o final de agosto, à 
sociedade e às autoridades com nossas conclusões”. Ela adiantou itens que devem constar no 
relatório em confecção. “Vão constar contribuições de alterações na legislação, de sugestões de 
mudança, de perspectiva de atualização do Plano Estadual da mineração”, concluiu.

Para a deputada Dra. Heloisa Guimarães o dia foi bem satisfatório. “O que a gente pôde 
observar na visita de hoje é que a barragem da Mineração Paragominas está estabilizada, não 
oferece risco e está a 70 km do centro da cidade. Não nos apareceu oferecer risco de ruptura 
e esse foi o motivo principal da constituição dessa comissão”, avaliou.

Ela considerou ainda que o trabalho da Comissão no período foi bem satisfatório. “Fico 
feliz pelo trabalho e ressalto que já estamos colhendo frutos muito positivos. Ontem um canal 
de televisão mostrou um treinamento realizado lá em Parauapebas, que tínhamos pedido, 
com moradores das proximidades das barragens do Gelado e do Geladinho da Vale em Mara-
bá, com a presença de Bombeiros e da Defesa Civil”.

Para a professora Nilse Pinheiro o sentimento foi de dever cumprido. “Encerramos o se-
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mestre legislativo com esta visita. O trabalho de campo da Comissão foi feito de forma minu-
ciosa, com uma condução muito boa da deputada Marinor”, avaliou.

Para ela a experiência foi de aprendizado. “Não foi uma tarefa muito fácil, mas nos des-
dobramos devido à vontade de fazer o melhor e de contribuir para que não venham ocorrer 
no Pará tragédias como as ocorridas em Mariana e Brumadinho”, finalizou.

As barragens inseridas na PNSB localizadas no município de Paragominas, segundo a 
classificação da ANM são as seguintes: B1;B5;B6;RP1.

Figura 26 - Deputada em cima de rejeitos compactados nas dependências da Mineração Paragominas. Fonte: Carlos Boução, 2019.
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Fonte 27 - Imagens de lago de barragens no Pará. Foto: Carlos Boução, 2019.
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5. À GUISA DE CONCLUSÃO

Figura 28 - Deputados em visita nas dependências da Barragem do Sossego em Canaã dos Carajás. Fonte: Carlos Boução, 2019.

Em 2018, as indústrias de mineração e transformação mineral foram responsáveis por 
88% das exportações do estado do Pará. O ferro é o principal produto exportado pela indús-
tria minerária do Pará, representando US$ 9,196 bilhões, seguido por cobre, com US$ 2,064 
Bilhões, manganês, US$ 276 Milhões, bauxita, níquel, caulim, ouro e silício. (ANUÁRIO SIMINE-
RAL, 2019).

O setor de exploração mineral emprega 19 mil trabalhadores diretos, segundo o 8ª anu-
ário do Simineral (2019), sendo o setor responsável por 20% do PIB paraense.

Existem dois polos de transformação mineral, um no município de Barcarena e outro no 
município de Marabá. A exportação do minério bruto é de U$$ 12,514 bilhões e a exportação 
do minério transformado U$$ 1,210 bilhões, dez vezes menor que o minério bruto. 

Fazendo a conversão de dólar, para real, temos o valor de R$ 57 bilhões de reais em ex-
portação mineral, a incidência da CFEM, que tem alíquota de 1% a 3,5%, arrecadou para os 
municípios do estado do Pará apenas R$ 1, 294 bilhões, vejamos:

• Parauapebas R$ 695.340.301;
• Canaã dos Carajás R$ 320.722.428;
• Marabá R$ 125.859.217;
• Paragominas R$ 30.076.782;
• Oriximiná R$ 28.225.192;
• Curionópolis R$ 23.525.023;
• Juruti R$ 19.517.124;
• Terra Santa R$ 18.026.959;
• Ipixuna do Pará R$ 10.978.921; 
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Subtotal R$ 1.272.271.948; Outros R$ 21.791.586; Total arrecadado por municípios do 
estado do Pará R$ 1.294.063.534. (SIMINERAL, 2019).

O estado do Pará e a sociedade paraense são vítimas da Lei Complementar 87/1996, que 
estabeleceu a desoneração do ICMS sobre as exportações dos produtos primários e semiela-
borados, sem fazer qualquer ressalva aos recursos naturais não renováveis.

A Emenda Constitucional nº 42, prevê a compensação das perdas dos estados e determi-
na que o montante do ressarcimento deva ser definido em lei complementar, o que até hoje 
não ocorreu.

A Ação Direta de Inconstitucionalidade por Omissão (ADO) 25, que o estado do Pará 
promoveu, foi julgada procedente pelo Plenário do STF em novembro de 2016. Ao julgar pro-
cedente a ADO25, o Plenário do STF declarou a mora do Congresso Nacional e estabeleceu 
prazo de 12 meses para a edição da lei complementar. Caso isso não ocorresse, caberia ao TCU 
fixar em caráter provisório o montante total devido e a cota devida a cada ente federativo até 
a edição de Lei.

O governador Helder Barbalho, afirmou após reunião com os Ministros Gilmar Mendes e 
Dias Toffoli, que a tendência é que o STF conceda um novo prazo para que o Congresso Nacio-
nal defina a metodologia de cálculo de repasses do passivo devido pela União aos estados. O 
governador afirmou que os valores acumulados desde 1996 chegam a R$ 600 bilhões. “O lado 
da desoneração foi feito, mas, o da compensação não foi cumprido”, observou, acrescentando 
que só o Pará tem a receber, em números atualizados em dezembro de 2018, R$ 39 bilhões 
(https://agenciapara.com.br/noticia/11593/).

O STF designou para o dia 18.9.2019, às 14h, sessão de abertura dos trabalhos da Comis-
são Especial que visa criar uma alternativa para solucionar a questão (https://www.almg.gov.
br/acompanhe/noticias/arquivos/2019/09/16_release_comissao_especial_lei_kandir_stf.html).

Ocorre que, em casos concretos, o estado do Pará vem se posicionando historicamente 
em favor da ordem econômica, preterindo o direito à vida digna dos cidadãos paraenses e o 
direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado desta geração e das futuras, vejamos 
então a Ação nº 1001173-84.2018.4.01.3900, que tramita na 9ª Vara Federal Ambiental e Agrá-
ria onde a Procuradoria Geral do Estado e a Secretária de Meio Ambiente e Sustentabilidade, 
assinam protocolo de entendimento para que a empresa NORSK HYDRO BRASIL LTDA possa 
continuar o processo de instalação da DRS2 e posterior operação, condicionada ao licencia-
mento da SEMAS, em consenso com todos os envolvidos. Mas, esqueceram dos atingidos, es-
tes não foram ouvidos e não contam com a boa vontade do estado do Pará, Ministério Público 
e da indústria minerária.

Os atingidos se manifestaram através da Associação dos Caboclos, Iindígenas e Quilom-
bolas da Amazônia – CAINQUIAMA, em entrevista ao canal de informação Ver-O-Fato.

O advogado Ismael Moraes afirma que o acordo:

“adota implicitamente como pressuposto, objeto absolutamente ilíci-
to e a sua apresentação em juízo para homologação, omitindo a exis-
tência dessa ilegalidade, com vício de origem, constitui até atentado 
contra a dignidade da Justiça”.

Segundo Moraes, o licenciamento da bacia denominada DRS2 “é juridicamente impossí-
vel, por incidir em reserva ecológica e área de proteção ambiental” (http://www.ver-o-fato.com.
br/2019/09/mpf-hydro-e-estado-para-advogado-das.html).
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Não é tudo, afirma Ismael Moraes:

“A petição informa que já foram aprovadas a Licença Prévia e a Licença 
de Instalação, e agora o MPF anseia com sofreguidão já pelo alcance 
da Licença de Operação. O Ministério Público Federal contesta francas 
violações a tratados internacionais, à Constituição Federal, artigo 225, 
§1°, IV), às Leis Federais 6938/81 e 7.804/89 e às Resoluções 01/86 e 
237/97 do Conama, que estabelecem que o licenciamento neste caso, 
deveria exigir audiências públicas para ouvir as comunidades preexis-
tentes do entorno por pelos menos 2 motivos: por tratar de bacia de 
rejeito industrial ou de mineração; e  por incidir em área de preserva-
ção, recepcionada como espécie de unidade de conservação”.

Temos que destacar que em outras inúmeras ações promovidas pelos atingidos, o mes-
mo poder público parece desconhecer o princípio da cooperação, preconizado pelo código ci-
vil, afastando qualquer possibilidade de atender necessidades imediatas dos atingidos, como 
o acesso a exames e tratamentos.

Na ação nº 0824887-91.2018.8.14.0301, que tramita na 5ª Vara de Fazenda Pública da Ca-
pital, onde o juízo deferiu liminar para que “fosse realizado sorteio de 367 moradores - critério 
científico do Instituto Evandro Chagas, o IEC - à fim de obter amostragem das contaminações 
por meio de exames nos moradores do entorno da planta industrial”, decisão depois sobres-
tada pelo Tribunal de Justiça do Pará, de forma monocrática por decisão do Desembargador 
Luiz Gonzaga da Costa Neto. Não há nos autos nenhuma manifestação do poder público e dos 
particulares, para atender de imediato os interesses dos atingidos, como ordinariamente tem 
acontecido para atender o poder econômico.

Destacamos que, recentemente o Ministério Público do Estado do Pará, nos autos do In-
quérito Civil nº 000980-040/2018 - MP/8ªPJ, recomendou, por meio da Promotora de Justiça, 
Eliane Cristina Pinto Moreira “que as empresas com empreendimentos em Barcarena Alunor-
te Alumina do Norte do Brasil S.A. e NorskHydro Brasil Ltda, adotem medidas imediatas para 
o cumprimento das obrigações legais para providências na remoção de construções na área 
destinada à proteção ambiental e a atividades agrárias”.

A mesma Promotora de Justiça recomenda ao estado do Pará, por meio da Secretaria de 
Meio Ambiente e Sustentabilidade (SEMAS) e à Companhia de Desenvolvimento Econômico 
do Pará (CODEC) “que cobre de forma incisiva os embargos e demolições de obras realiza-
das em desacordo com a lei, com base nas Matrículas nº 7456 e 7444”. (https://www2.mppa.
mp.br/noticias/mppa-recomenda-a-empresas-e-ao-governo-do-estado-o-cumprimento-de-
-clausula-resolutivasocioambiental.htm).

Durante a apuração da regularidade fundiária e registral da Empresa Hydro Alunorte, o 
Ministério Público do Estado observou a existência de Cláusula Resolutiva de natureza agro-
ambiental integrante do negócio jurídico de compra e venda, realizado pela antiga Compa-
nhia de Desenvolvimento Industrial do Pará (CDI), que hoje é denominada como Companhia 
de Desenvolvimento Econômico do Pará (CODEC), como vendedora, e as Empresas Albrás/
Alunorte, como compradoras, constante na Escritura Pública de Compra e Venda.

O Relatório de Análise n.º 612/2018 oriundo do Grupo de Apoio Técnico Interdisciplinar 
(GATI) do MPPA, investigou a existência de comunidades às proximidades das barragens DRS 
01 e DRS 02, da Empresa Hydro Alunorte, constatou relato dos comunitários do Tauá que 
afirmam que “ocupavam a área na qual está instalado o DRS02 da empresa Hydro Alunorte”. 
(PARÁ, 2018).
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Esse breve relato expõe que a indústria minerária não atua com responsabilidade sócio-
ambiental no estado do Pará; que mesmo diante de fortes indícios e fatos, o poder público e 
a iniciativa privada, se unem em desfavor do atingido e do meio ambiente.

Para o Presidente da Comissão de Assuntos Minerários da OAB/PA, Dr. Lafayette Nunes, 
in verbis:

“Eu costumo dizer que a mineração no Pará e também Minas Ge-
rais e Espírito Santo, nesses três Estados, ela deveria ser uma disci-
plina no ensino médio e fundamental. É inacreditável que em 2019 
a população paraense, ainda não tenha consciência mínima possí-
vel da importância da mineração em todos os aspectos da sua vida 
social, de repente ela conseguiria, essa população atingida, mesmo 
que distante dos grandes projetos minerários, já que a mineração ela 
efetivamente, seus braços acabam afetando a sociedade como um 
todo, seja pela própria exploração, seja pela não distribuição da sua 
contrapartida. A gente tem que entender primeiramente assim que a 
mineração ela é claramente um fator de agressão ao meio ambiente, 
não existe mineração sem afetar o meio ambiente, por que o miné-
rio está efetivamente no meio ambiente, ela preponderantemente, 
principalmente a grande mineração, ela vai afetar de alguma forma, o 
meio ambiente, e logicamente o meio social em volta”.

“Se fala muito que a mineração atrai pouca receita para os órgãos e 
também para os entes públicos para reinvestir e investir em políticas 
públicas do seu local, só que quando a gente destaca as próprias con-
tribuições, a gente percebe que isso é verdadeiro, porém, não é pou-
co. E aí a gente fica numa questão a se perguntar, primeiro porque 
não existe um controle social, que deveria ser aí legislação (municipal/
estadual) um gatilho, um controle social dessas verbas já que elas são 
para minorar os males da mineração, e principalmente pra minorar 
aquilo que se sabe que vai ser terrível pra esses locais, que é a exaus-
tão mineral”.

“A gente olha o IBGE, os dados de ‘per capita’ Parauapebas, por exem-
plo, ela fica variando entra 4º e 2º do Brasil, em algum momento 
quando o ferro ‘tava’ muito bom, ela ficou em 2º, mas aí você vai olhar 
o esgotamento, cadê o esgoto na rua? Dos cinco mil e poucos muni-
cípios Parauapebas está nos três mil e tantos; frequência na escola, 
está nos três mil e tantos; mortalidade infantil está em cento e tantos. 
Ou seja, a gente percebe essa divisão, essa contradição, mas aí o que 
a OAB e a Comissão de Assuntos Minerários, ela sempre atuou, como 
a mineração afeta índios, população ribeirinha, quilombolas, Direitos 
Humanos num modo geral, ela sempre atuou com essas comissões 
um pouco dispersas. Em 2014 a OAB sentiu a necessidade de criar 
uma comissão específica da mineração em que pese a comissão ela 
tem no escopo várias ramificações também por causa do  próprio 
impacto da mineração, ela tem atuado com as questões de barragem 
nós instauramos um processo administrativo interno, colhemos vários 
dados, inclusive da própria prefeitura, a gente já percebeu, e aí nós 
estamos na parte de finalização disso, a gente já percebeu que há 
um grande vácuo nas informações, um buraco nas informações, que 
as discrepâncias são terríveis para a mineração, pra segurança da mi-
neração, com relação as barragens, a prefeitura, ela não tem todos os 
dados, a Vale efetivamente não informa, não informou todos os dados 
corretos esses planos de emergência que tem previsão legal”.
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O Movimento dos Atingidos por Barragens – MAB se posiciona da seguinte forma:

“Os crimes ambientais, sociais e humanos da Vale-BHP-Billiton em 
Mariana (2015) e da Vale em Brumadinho (2019), ambos em Minas 
Gerais, ocasionando centenas de mortes de seres humanos e a des-
truição de ecossistemas inteiros, suscitaram uma preocupação nacio-
nal com a segurança de barragens e os riscos a que estão sujeitos os 
atingidos em todo o Brasil. No entanto e, principalmente no âmbito 
das empresas e governos, o motivo dessas preocupações é o risco fi-
nanceiro associado à queda de lucros em decorrência destes crimes. 
O que movimenta a nossa preocupação, indignação e luta, por outro 
lado, é a defesa da vida”.

“São inúmeras as barragens e bacias de rejeitos da mineração no es-
tado, muitas das quais operando com estruturas de alto potencial 
de dano e destruição e, outras, com elevado risco de rompimento 
ou transbordo. Nos municípios de Oriximiná, Parauapebas, Canaã dos 
Carajás, Paragominas e Barcarena, por exemplo, estão instaladas em-
presas como a Mineração Rio do Norte, Vale e Hydro que, tendo suas 
sedes financeiras fora do Brasil, exploram as maiores reservas de ferro, 
bauxita, etc. do mundo e, ao mesmo tempo, assolam o meio ambien-
te e prejudicam a vida de centenas de milhares de paraenses. Existem, 
também, diversos projetos de novos empreendimentos minerários no 
Pará, como o de exploração de ouro pela Belo Sun na Volta Grande 
do Xingú, em Altamira; no entanto, não existe, no estado, nenhuma lei 
que regulamente a segurança de barragens, recupere e desenvolva as 
regiões ou garanta os direitos das populações atingidas”.

A Constituição da República Federativa do Brasil determina no seu artigo 225, que:

“Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, 
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 
impondo-se ao poder público e à coletividade o dever de defendê-lo 
e preservá-lo para as presentes e futuras gerações”. (https://www.se-
nado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_26.06.2019/art_225_.
asp).

E reconhece que a mineração é uma atividade degradadora do meio ambiente no §2º 
do artigo 225, vejamos:

“Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o 
meio ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida 
pelo órgão público competente, na forma da lei”.(https://www.senado.
leg.br/atividade/const/con1988/con1988_26.06.2019/art_225_.asp).

Evidencia que a sociedade paraense suporta o ônus socioambiental da atividade mi-
nerária, sem contrapartida justa, já que não há justiça tributária nesta relação e a iniciativa 
privada não atua com responsabilidade social. Situação que se agrava quando a mineração é 
clandestina, como foi denunciado pela Câmara Municipal de Marabá a esta Comissão Externa 
da Assembleia Legislativa do Estado do Pará.

O ofício circular nº 10/2019 da Câmara Municipal de Marabá, denuncia a existência de 
exploração minerária, supostamente ilegal, na Vila União, a 140 quilômetros de Marabá, que 
em decorrência desta atividade se estabeleceu na Vila União, 05 bordéis e que existe explora-
ção sexual de vulneráveis, crianças e adolescentes. (MARABÁ, 2019).

No que tange à segurança das estruturas físicas das barragens, podemos concluir que as 
barragens que estão inseridas na Política Nacional de Segurança de Barragens – PNSB, tem o 
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empreendedor como responsável legal pela segurança da barragem, cabendo-lhe o desen-
volvimento de ações para garanti-la, sendo de responsabilidade do poder público fiscalizar o 
cumprimento da legislação.

No caso específico das barragens de mineração, o responsável pela fiscalização é a entida-
de outorgante de direitos minerários, a Agência Nacional de Mineração-ANM, essa determinação 
não afasta o dever de atuação dos órgãos ambientais integrantes do Sistema Nacional do Meio 
Ambiente (SISNAMA) em caso de descumprimento legal e danos, ou ameaças ao meio ambiente.

Esta Comissão Externa não tem como afirmar que as barragens de mineração do estado 
do Pará estão seguras. No entanto, pode afirmar que o sentimento dos atingidos, que estão 
nas áreas de impacto das barragens é de insegurança. As informações não são claras, não são 
transparentes e não estão acessíveis, esses fatos somados aos eventos históricos geram esta 
sensação de insegurança.

Figura 29 - Imagem colhida nas dependências da Mineração Rio do Norte em Oriximiná. Fonte: Carlos Boução, 2019.

O rompimento da barragem da empresa SAMARCO, de propriedade da Vale S.A em Ma-
riana – MG, em 2015, resultou em mudanças relevantes na política nacional de segurança de 
barragens, bem como alterações na organização interna da Vale S.A, com a criação de setor 
especificamente destinado a aperfeiçoar a gestão de risco na área de barragens e realização 
de Painéis Independentes de Especialistas para discussão e aconselhamento da gestão de 
risco e segurança de estruturas geotécnicas.

Nada disso impediu que, na data de 25 de janeiro de 2019, ocorresse o rompimento das 
barragens I, IV e IV-A, integrantes do Complexo Minerário Mina Córrego do Feijão, situadas no 
município de Brumadinho – MG, ocasionando danos ambientais, sociais e humanos imensuráveis.

Considerando a gravidade da situação, os órgãos de controle social e investigação, abri-
ram inquéritos civil, policial e investigatório criminal, sob o comando dos ministérios publicos 
de Minas Gerais e o federal, além da política federal, e apontaram os seguintes problemas: 

“Desde o rompimento da barragem B1, ante a incerteza sobre as con-
dições de segurança de outras estruturas da VALE S.A., cujo elevado 
risco de rompimento já era previamente conhecido pela empresa, 
foram declaradas situações de emergência nível 1 (situação com po-
tencial comprometimento de segurança da estrutura) e nivel2 (ano-
malias não controladas), nos termos do art. 37 da Portaria DNPM n. 
70.389/2017, com execução das ações descritas no PAEBM (Plano de 
ação emergencial de barragem de mineração), incluindo a evacuação 
e realocação de centenas de moradores e interdição de vias públicas, 
notadamente na barragem Sul Superior, na mina de Gongo Soco, em 
Barão de Cocais (em 08 de fevereiro de 2019), barragens B3 e B4, na 
mina de Mar Azul, em Nova Lima (em 16 de fevereiro de 2019), barra-
gem Vargem Grande, no complexo de Vargem Grande, em Nova Lima 
(em 20 de fevereiro de 2019) e barragens de Forquilha I, Forquilha 
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II, Forquilha III e Grupo, na mina de Fábrica, em Ouro Preto (em 20 
de fevereiro de 2019), todas de alteamento a montante e com Dano 
Potencial Associado (DPA) alto, como ocorria com a barragem B1”. 
(BRASIL, MINAS GERAIS, 2019)
“Segundo documentos internos da VALE S.A. obtidos na investigação, 
além da B1, todas essas barragens que recentemente tiveram seus PAE-
BM acionados possuíam risco de rompimento superior a 10-4/por ano, o 
que ensejava sua inclusão na matriz de riscos da empresa e, além disso, 
a submissão ao conhecimento da Diretoria, do Presidente e do Conselho 
de Administração, o que, juntamente com diversos elementos disponí-
veis, aponta para o fato de que a alta administração da VALE S.A. era ali-
mentada frequentemente com informações relacionadas às condições 
de segurança das estruturas sob responsabilidade da empresa”. (IDEM)

“A declaração repentina e simultânea de situações de emergência 
nessas outras 8 barragens que, a exemplo da B1, estavam classificadas 
junto aos órgãos públicos (ANM, FEAM e outros órgãos ambientais) 
como de risco baixo reforça as evidências de que havia uma política 
da VALE S.A. de obter declarações de estabilidade de barragens de 
forma indevida, mesmo sabedora de que se tratava de estruturas com 
risco elevado, capazes de vitimar, no caso de sua ruptura, número sig-
nificativo de pessoas e causar danos ambientais e patrimoniais de 
grande vulto”. (IDEM)

“Essa prática, por óbvio, visava a garantir a continuidade das atividades 
econômicas da empresa, sem o risco de sofrer embaraços pelo exer-
cício da polícia administrativa pela ANM, FEAM e pelos órgãos am-
bientais competentes, notadamente porque, segundo o art. 16, §3º da 
Portaria n. 70.389/17, do DNPM, a não apresentação da DCE ensejaria 
a interdição imediata da barragem de mineração”. (IDEM)

Não há instrumentos eficazes de fiscalização a disposição do poder público e da socie-
dade civil, a Agência Nacional de Mineração – ANM apenas recebe as informações que são 
repassadas pelos empreendedores. Durante a visita da ANM na ALEPA, foi possível constatar 
que a Agência Reguladora não possui orçamento e pessoal para fazer uma fiscalização efetiva, 
nem minimamente auditar as informações repassadas pela autofiscalização das empresas.

A Portaria ANM n.º 70.389, de 17 de maio de 2017, determina, que cabe ao empreende-
dor prever e executar as estratégias de alerta em conjunto com a defesa civil e comunicação 
às comunidades potencialmente afetadas, com instalação de alarmes e sirenes, que causam 
efeito psicológico negativo, aterrorizando as comunidades. As informações quanto à segurança 
da barragem, e ao plano de ação e emergência da barragem não está acessível aos atingidos.

A mineração, da forma que está sendo explorada no país, sem função social, agredindo 
o meio ambiente, com estudos prévios que não identificam e não mitigam os impactos aos 
atingidos pela atividade, que socializa o ônus socioambiental da atividade e recolhe poucos 
tributos ao Estado, não deve ser alicerce de um modelo econômico, pois, é insustentável eco-
nomicamente e ambientalmente. A mineração, como é explorada hoje tira a dignidade do 
povo paraense e as perspectiva de dignidade das futuras gerações.

Não podemos dissimular a existência de um modelo de “desenvolvimento” predatório 
do meio ambiente e da pessoa humana, no Estado do Pará, todos esses sintomas relatados 
decorrem dele, devemos combater a causa. É um desafio imensurável promover o desenvol-
vimento sustentável do Estado do Pará, rompendo com a ordem econômica dominante, mas 
promovendo crescimento econômico, desenvolvimento tecnológico, inclusão social e o uso 
racional dos recursos naturais.
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6. RECOMENDAÇÕES

A Comissão Externa da Assembléia Legislativa do Estado do Pará, recomenda:

• À AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO – ANM

• Que assegure aos orgãos estaduais e municipais, através de relatório de auditorias pú-
blicas ou privadas, a confiabilidade nas informações contidas no Sistema Nacional de In-
formações sobre Segurança de Barragens – SNISB, na qual os próprios empreendedores 
são responsáveis pelo cadastramento e atualização dos dados referentes as barragens 
que estão sobre a sua responsabilidade;

• Que disponibilize a todos os entes interessados, incluindo a sociedade civil, acesso aos re-
latórios das suas vistorias/inspeções nas barragens de mineração, incluindo as exigências de 
adequações, quando houver, dando publicidade aos mesmos através do site da agência;

• Que disponibilize periodicamente, através de websites ou outras ferramentas de publi-
cidade, Relatórios e/ou documentos, em linguagem acessível a sociedade civil, que con-
solidem os resultados dos monitoramentos ambientais, fiscalizações, estudos e planos de 
emergência;

• Fiscalizar, assegurar e publicizar a realização de Simulados de Evacuação de Emergên-
cia, pelos empreendedores, Defesa Civil, Corpo de Bombeiros e Policia Militar, em todas 
as comunidades do entorno das barragens de resíduos minenários do Estado do Pará, 
observando o cumprimento de todas as normas;

• AO GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

• Que promova ação de saúde, disponibilizando exames de avaliação toxicológica de 
presença de contaminantes no organismo humano à população atingida pela atividade 
minerária, em destaque às populações de Barcarena, Abaetetuba e região de influência 
dos polos industriais de Barcarena, Oriximiná, Parauapebas, Paragominas, Canaã dos Ca-
rajás e Marabá e ofereça tratamento;

• Que promova a investigação do passivo ambiental gerado pela atividade do polo indus-
trial de Barcarena, identificando os danos a fauna e, flora, a extensão da contaminação 
do solo do município de Barcarena e região, a extensão contaminação da água e, corpos 
hídricos do município de Barcarena e região, a extensão contaminação do ar do municí-
pio de Barcarena e região;

• Que constatados os danos na investigação do passivo ambiental gerado pelo polo in-
dustrial de Barcarena e, sua extensão, que sejam reparados e, remediados, ao nível segu-
ro para a vida humana, para a fauna e flora da região, utilizando medidas permanentes 
de controle, sugeridas pela investigação do passivo ambiental, para que cessem as agres-
sões a vida e, ao meio ambiente;

• Identificados os responsáveis pelo passivo ambiental gerado pelo polo industrial de 
Barcarena e valorado o prejuízo material e imaterial, suportado pelo meio ambiente e 
a população atingida, que o Estado do Pará promova ação de reparação dos danos em 
desfavor dos mesmos;

• Que assegure o recebimento e o direito de acesso à informações de forma oportuna, 
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acessível e respectivo aos titulares de direitos e interessados, que possam ser afetados 
por projetos de desenvolvimento para que fiquem em posição de negociação equilibra-
da com as empresas;

• Fiscalizar e assegurar, através de políticas públicas, a devida utilização da CFEM (Com-
pensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais) em projetos, que direta ou 
indiretamente revertam em prol da comunidade local, na forma de melhoria da infra-es-
trutura, da qualidade ambiental, da saúde e educação, conforme estabelece a Constitui-
ção de 1988, em seu Art. 20, §1º;

• Identificar municípios e comunidades que possuem empreendimentos minerários, 
mas apresentam fragilidades de Gestão Pública como a ausência de Coordenadorias 
municipais da Defesa Civil, avaliando a urgente necessidade de implantação, consideran-
do a importância da mesma no monitoramento e na resposta rápida em situações de 
emergência;

• Criar instrumento de acesso as informações em site, para que possa ser acessado e dispo-
nha de informações sobre o cumprimeto da legislção das barragens do estado do Pará;

• À UNIÃO

• Instituir canais de diálogo e decisão compartilhada que possibilitem real escuta por 
parte do governo e das empresas que exploração a atividade minerária, para as questões 
postas pelas comunidades impactadas e a construção conjunta de soluções efetivas e 
duradouras para os problemas vivenciados;

• Que as questões postas pelas comunidades impactadas e a construção conjunta de 
soluções efetivas e duradouras para os problemas vivenciados possam obter diálogo e 
decisão compartilhada entre socieade, governo e empresas.

• Reestruturar de forma imediata a Agência Nacional de Mineração, com o objetivo prin-
cipal de aumentar a quantidade de fiscais e o acesso a informações sobre as barragens;

•  À INDUSTRIA MINERAL DO ESTADO DO PARÁ - EMPREENDIMENTOS

• Elaborar e atualizar periodicamente o Plano de Segurança da Barragem, observadas as 
recomendações das inspeções e as revisões periódicas de segurança;

• Elaborar o Plano de Ação Emergencial de todas as Barragens classificadas com dano 
potencial alto, e disponibilizar no empreendimento e nas Prefeituras, bem como enca-
minhar às autoridades competentes e aos organismos de Defesa Civil; 

• Realizar periodicamente, em conjunto com as equipes da Defesa Civil, Corpo de Bom-
beiros, Policia Militar e Prefeituras, Simulados de Evacuação de Emergência em todas as 
comunidades do entorno das barragens de resíduos minenários;

• Garantir manutenção e segurança das barragens, conforme a PNSB;

• Criar e assegurar espaços de diálogos e negociação com a população local, durante 
todo o ciclo de vida dos empreendimentos, dando efetiva importância para participação 
e engajamento dessas populações nas decisões relativas ao desenvolvimento dos proje-
tos de mineração, tendo em vista que a fase de produção pode durar décadas e por essa 
ser uma das atividades com maior potencial de causar impactos ao meio ambiente e às 
comunidades;
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• Garantir acesso total e igualitário às informações relativas ao empreendimento, sejam as 
produzidas pelas iniciativas privadas, sejam aquelas elaboradas pelos orgãos de Governo;

• AO MINISTÉRIO PÚBLICO DO PARÁ – MPPA

• Ao Ministério Público do Pará e a Mineração Rio do Norte, apurar os fatos relatados pe-
los quilombolas de Boa Vista e os ribeirinhos de Boa Nova e Saracá sobre os impactos 
causados pelas barragens nos recursos hídricos e adotar em curto prazo as medidas para 
a solução dos problemas encontrados;

• À MINERAÇAO RIO DO NORTE – MRN

• Acatar a determinação do Ibama de 2017 e proceder a revisão da classificação de risco 
das barragens A1 e Água Fria passando para alto Dano Potencial Associado;

• Promover adequações no Plano de Ação de Emergência das Barragens A1 e Água Fria 
a partir de consulta e diálogo com os quilombolas de Boa Vista assegurando o aperfei-
çoamento da avaliação de impactos socioambientais de um eventual desastre e das 
medidas mitigatórias e compensatórias;

• Promover adequações no Plano de Ação de Emergência das Barragens TP 01 e TP 02 
a partir de consulta e diálogo com as comunidades ribeirinhas Boa Nova e Saracá as-
segurando o aperfeiçoamento da avaliação impactos socioambientais de um eventual 
desastre e das medidas mitigatórias e compensatórias.

• Prestar esclarecimentos sobre a mudança na classificação do método de alteamento 
de 23 de suas barragens em 2019 que até então, eram classificadas como “a montante” 
para “Linha Central, com o eixo deslocado para montante”.

• À ALEPA

• Abertura de Comissão Parlamentar de Inquerito, para investigar a Compensação Finan-
ceira pela Exploração Minerária – CFEM, sua destinação e utilização pelo estado e muni-
cípios do Pará;

• Abertura de Comissão Parlamentar de Inquerito, para investigar a Mineração Clandesti-
na no estado do Pará.

• À SEMAS/PA:

• Implantar sistema estadual de monitoramento de segurança de barragens com a ins-
talação de câmeras e sensores de movimentação dos taludes interligados a Centrais de 
Monitoramento Municipais dos seus respectivos Gabinetes de Gestão Municipal Integra-
da;

• Implantar sistema estadual de monitoramento de condicionantes de licenças ambien-
tais de barragens;

• Publicar em caráter emergencial o Relatório de Vistoria do Grupo de Trabalho Estadual 
de Segurança de Barragens; 

• Proceder em caráter emergencial a Avaliação Ambiental Estratégica - AAE e a Avaliação 
Ambiental Integrada - AAI do complexo Minero Metalúrgico de Barcarena, do Porto de 
Vila do Conde e do Porto do Malato;
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• Proceder em caráter emergencial a Avaliação Ambiental Estratégica - AAE e a Avalia-
ção Ambiental Integrada - AAI do complexo de barragens da Mineração Rio do Norte no 
Município de Oriximiná;

• Proceder em caráter emergencial a Avaliação Ambiental Estratégica - AAE e a Avaliação 
Ambiental Integrada - AAI do complexo Mineral da Vale S/A, nos municípios de Curionó-
polis, Canaã dos Carajás e Parauapebas e seus impactos sobre a bacia do rio Parauape-
bas;

• Implantar em caráter emergencial com fulcro na Lei de Política Estadual de Recursos 
Hídricos, as agencias e comitês das seguintes bacias hidrográficas: Sub-região Hidrográ-
fica do Rio Pará; da Sub-região hidrográfica Nhamundá – Trombetas; Sub-região hidro-
gráfica tapajós – amazonas; Sub-região Hidrográfica Itaicaiúnas; Sub-região Hidrográfica 
Araguaia e Sub-região Hidrográfica Guamá – Moju, sem prejuízo de outras sub-regiões, 
bacias e sub bacias integradas pelo sistema público de gestão de Bacias hidrográficas.

• À CASA CIVIL DA GOVERNADORIA E SEMAS/PA

• Enviar à Alepa em caráter de urgência projeto de Lei para instituir a política Estadual de 
Segurança de Barragens;

• Enviar à Alepa em caráter de urgência projeto de Lei para instituir a política estadual de 
direitos das populações atingidas por barragens;

• Enviar à ALEPA em caráter de urgência, projeto de Lei alterando os Conselhos Estaduais 
de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, à fim de garantir assento ao Movimento de Atin-
gidos por Barragens - MAB e ao Movimento pela Soberania Popular da Mineração – MAM.
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